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Superintendência da Casa Civil

ERRATA 

Na Edição nº 6.533, de 20 de março de 2017, do Diário Oficial do Município 

– Eletrônico, fls. 83, o Organograma da Secretaria Municipal de Finanças foi

publicado com erros de formatação, por esse motivo, republica-se o 

Organograma na íntegra. 

Gabinete do Superintendente, aos 22 dias do mês de março de 2017. 

JAIRO DA CUNHA BASTOS 
Superintendente da Casa Civil 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1105, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE, nos termos do art. 52, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 

– Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, redistribuir  o servidor

ALVARO PEREIRA TOSTA, matrícula nº 701726, CPF nº 061.618.801-30, 

Motorista, Grau 6, Referência “B”, da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer 

para a Secretaria Municipal de Administração, a partir de 1º de março de 2017. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1106, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 

art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 

no Processo nº 6.887.146-8/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica a servidora NASIA JAMILY RIBEIRO ZAKHIA 

MAGALHÃES, matrícula n.° 872890, CPF nº 979.991.991-68, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Esporte, cedida à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 

Políticas Afirmativas, durante o exercício de 2017, com todos os direitos e vantagens 

de seu cargo e sem ônus para o origem. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1107, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 
art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 
no Processo nº 6.862.531-9/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Ficam os servidores ANA CRISTINA GONÇALVES DE 

OLIVEIRA, matrícula nº 440957, CPF nº 019.542.621-59, SIMONE RESENDE DE 
CARVALHO XAVIER, matrícula nº 580139, CPF nº 835.310.921-20 e 
ANDERSON LUIZ NUNES DE MOURA, matrícula nº 343862, CPF nº 
816.013.361-87, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, mantidos à disposição do 
Governo do Estado de Goiás, para prestarem serviço junto à Secretaria da Saúde, 
durante o exercício de 2017, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem 
ônus para a origem, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do 
IPSM – Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1108, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 

art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 

no Processo nº 6.895.389-8/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1° Fica a servidora ERLANY MARIA ARAÚJO STEFANELLO 

matrícula nº 940933, CPF nº 630.662.542-91, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

cedida à Prefeitura Municipal de Posse - GO, a partir desta data até 31 de dezembro 

de 2017, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, 

inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor do IPSM – Instituto de 

Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1109, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 40, § 1º, inciso III, letra “b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição 
Federal/88, com redação dada pelas Emendas Constitucionais n.ºs 020/98 e 041/03, 
combinado com a Lei n.º. 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime Próprio 
de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com suas 
alterações posteriores, e art. 1º, da Lei Federal n.º. 10.887, de 18 de junho de 2004, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a servidora Eva Maria Rasmussen, matrícula n.º. 740543-
01, aposentada no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível I, Referência “C”, por 
contar com mais de 60 anos de idade. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão proporcionais à razão de 10,81/30 avos, correspondente ao tempo de 
contribuição de 10 anos, 09 meses e 24 dias, sob o cálculo da média aritmética das 
maiores remunerações utilizadas como base para as contribuições, no valor total de R$ 
327,95 (trezentos e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos) mensais, nos termos do 
Processo n.º. 6.612.206-9/2016. 

Art. 2º Os proventos definidos no art. 1º, por força do disposto no art. 7º, 
inciso VII, da Constituição Federal/88, nunca serão inferiores ao salário mínimo vigente. 

              Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1110, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 
do disposto no art. 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único da Emenda Constitucional n.º. 
047/05, combinado com a Lei n.º. 8.095, de 26 de abril de 2002, que instituiu o Regime 
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, com 
suas alterações posteriores, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica a servidora Sirley Silva Caixeta, matrícula n.º. 68136-01, 
aposentada no cargo de Agente de Apoio Educacional, Nível III, Referência “J”, por ter 
implementado todos os requisitos para aposentadoria integral. 

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este 
artigo serão integrais e compostos das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 
1.233,84 (hum mil, duzentos e trinta e três reais e oitenta e quatro centavos) e Adicional 
por Tempo de Serviço - Quinquênios (06): R$ 740,30 (setecentos e quarenta reais e 
trinta centavos), nos termos do Processo nº. 6.770.169-1/2016.  

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1111, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e à vista 

do contido no Processo n.º.5.749.971-1/2014, RESOLVE retificar, a partir de 19 de 

maio de 2014, o Decreto n.º. 540, de 24 de abril de 1991, que concedeu aposentadoria 

ao servidor Adelino Alves de Oliveira, matrícula n.º. 24716-01, na parte relativa aos 

proventos, para considerar como sendo: Vencimento: R$ 748,17 (setecentos e quarenta 

e oito reais e dezessete centavos); Regime Especial de Trabalho Policial - RETP: R$ 

748,17 (setecentos e quarenta e oito reais e dezessete centavos) e Adicional por Tempo 

de Serviço – Quinquênios (03): R$ 224,45 (duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e 

cinco centavos), permanecendo inalterados os demais termos do referido ato, ficando 

expressamente revogados os Decretos nº.s 434, de 16 de fevereiro de 2016, e nº. 

2.990, de 23 de novembro de 2016. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1112, DE 22 DE MARÇO DE 2017

Concede Progressões Horizontais à 

servidora do Magistério que especifica. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e em 
cumprimento da Decisão Judicial transitada em julgado prolatada na Ação de Revisão 
de Enquadramento, nº 201401067152(96.2014.8.09.0051), do juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública Municipal e Registros Públicos da Comarca de Goiânia – Goiás, e 
considerando ainda o contido no Processo n.º 6.847.950-9/2016, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam concedidas, Progressões Horizontais na carreira do cargo 
Profissional de Educação, nas Ref./Padrões, a partir das datas especificadas, nos termos 
da Lei n.º 7.399 de 23 de dezembro de 1994, Lei n° 7.997 de 20 de junho de 2000 e Lei 
8.188 de 23 de setembro de 2003, com suas alterações, para a servidora relacionada no 
anexo único deste ato. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 RODRIGO MELO 
 Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1112 /2017 

NOME/MATRÍCULA A PARTIR DE: REF./PADRÃO CLASSE 

1- Mônica Palmeira de O. Vaz
Mat:394211-01

27/07/1998 01
PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO III 27/07/1999    02 

27/07/2000 03
05/08/2000 B

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO II 

05/08/2001 C
01/10/2002 D
01/09/2004 E
01/09/2006 F 
01/09/2008 G
01/09/2010 H
01/09/2012 I
01/09/2014 J
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1113, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ELIZANGELA NAVES GONTIJO, matrícula 

n.º 1146556, CPF nº. 804.526.981-20, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Técnica de Unidade Tipo IV - Cais Chácara do Governador, símbolo FC-SAÚDE-3, da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1114, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ARLENE BERNARDES VIEIRA, matrícula n.º 

491950, CPF nº. 246.304.111-00, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Morada do Sol, símbolo FC-

SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1115, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar CAMILA LUCAS DE SOUZA, matrícula n.º 

1207261, CPF nº. 012.220.501-45, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Vila Morais,  símbolo FC-SAÚDE-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1116, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar CLAUDETE CANDIDA REZENDE, matrícula 

n.º 494992, CPF nº. 383.739.551-00, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Parque Tremendão, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1117, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar CRISTIANE ALVES COELHO, matrícula n.º 

453137, CPF nº. 841.089.401-72, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Setor Estrela Dalva, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1118, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar DAMEIRE SENA ALMEIDA, matrícula n.º 

635090, CPF nº. 967.530.131-72, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Recanto das Minas Gerais, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1119, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar EULALIA TOLEDO DE LIMA, matrícula n.º 

713651, CPF nº. 397.509.731-00, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Ville de France, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2016. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1120, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar GILMA MOREIRA DE SOUSA, matrícula n.º 

294292, CPF nº. 319.746.351-04, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Campus Samambaia, símbolo FC-

SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1121, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar JEOSAFA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 

n.º 87092, CPF nº. 303.295.741-91, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Parque Santa Rita, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1122, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar KELLY CRISTINA DA MOTA LEDA, 

matrícula n.º 1211471, CPF nº. 986.983.461-20, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Parque 

Atheneu, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1123, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LANA TEIXEIRA NASCIMENTO, matrícula 

n.º 771708, CPF nº. 829.757.601-91, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Jardim Mariliza, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1124, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LAURICE LIMA AZEVEDO, matrícula n.º 

894052, CPF nº. 633.182.961-04, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Dom Fernando, símbolo FC-

SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1125, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LILIAN REGINA DA SILVA SOUZA, 

matrícula n.º 901245, CPF nº. 860.110.061-91, para exercer a função de confiança de 

Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Parque Industrial João 

Braz,  símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1126, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LUCILENE DE PAULA SILVEIRA SANTOS, 

matrícula n.º 647993, CPF nº. 950.685.541-20, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Setor Rodoviário, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1127, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar MARCIA HELENA FERREIRA BELO, 

matrícula n.º 971766, CPF nº. 967.954.331-53, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Real 

Conquista, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1128, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar MARIO ANTONIO COSTA, matrícula n.º 

585947, CPF nº. 057.781.581-49, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Bairro da Vitória, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1129, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo 

Decreto nº 264, de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE designar NELMA CRISTINA 

PEREIRA DA FÉ MAMEDE, matrícula n.º 14320, CPF nº. 377.110.241-34, para 

exercer a função de confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro 

de Saúde da Família Lucas Faria de Souza – Criméia Oeste,  símbolo FC-SAÚDE-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1130, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar REGINA MARIA DA CRUZ, matrícula n.º 

286249, CPF nº. 776.213.601-00, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Jardim Aroeiras, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1131, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ROSENI ALVES RESENDE OLIVEIRA, 

matrícula n.º 630640, CPF nº. 565.967.401-10, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família São Carlos, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1132, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar RUBENS BORGES DE SOUSA, matrícula n.º 

692034, CPF nº. 498.009.901-78, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Novo Planalto,  símbolo FC-

SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2016. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1133, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar TATIANY CRISTINE DE ALMEIDA SILVA 

MELO, matrícula n.º 908533, CPF nº. 995.342.401-25, para exercer a função de 

confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família 

Setor Leste Universitário, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1134, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar TATIENE DOMINGOS DE OLIVEIRA, 

matrícula n.º 943142, CPF nº. 864.944.221-87, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Conjunto Riviera, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1135, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar VIVIAN VALERIA MARÇAL, matrícula n.º 

908711, CPF nº. 954.649.991-91, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Andréia Cristina, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1136, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar WALDIRENE ARANTES DA SILVA SANTOS, 

matrícula n.º 1182056, CPF nº. 834.010.671-68, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Jardim 

Caravelas, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2016. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1137, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar WEYLLA RODRIGUES COSTA, matrícula n.º 

1033174, CPF nº. 472.200.151-00, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Valdemiro Cruz – 

Residência Itaipu, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1138, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar DANIELLA ALVES CARDOSO GUADELUP, 

matrícula n.º 967580, CPF nº. 860.828.841-91, para exercer a função de confiança de 

Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde José do Egidio Martins - 

Vila União, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta 

data.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1139, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar DIOGO DOS SANTOS RODRIGUES, 

matrícula n.º 1092170, CPF nº. 005.550.491-40, para exercer a função de confiança de 

Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Dr. Afonso Honorato da Silva e 

Souza – Água Branca,  símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1140, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ELIANE LUCIANA DE SOUZA, matrícula n.º 

1157345, CPF nº. 023.526.461-03, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Marinho Lemos (Setor Negrão de Lima),  

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1141, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ELZA DOS SANTOS LIMA, matrícula n.º 

1032500, CPF nº. 253.489.491-91, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Santo Hilário, símbolo FC-

SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1142, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LYSIA CRISTINA ALVES BRITO REZENDE, 

matrícula n.º 1157728, CPF nº. 024.865.581-79, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Jardim Balneário Meia 

Ponte,  símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1143, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LEILAMAR LOURDES DE CAMPOS 

MIRANDA, matrícula n.º 400858, CPF nº. 433.695.451-87, para exercer a função de 

confiança de Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Vila Boa,  

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1144, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar MARIA CRISTINA FERREIRA, matrícula n.º 

246352, CPF nº. 130.298.511-68, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Vila Mauá,  símbolo FC-SAÚDE-1, da 

Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1145, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar NELY APARECIDA DE MACEDO, matrícula 

n.º 484253, CPF nº. 876.850.438-15, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde Vila Santa Helena, símbolo FC-SAÚDE-

1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1146, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear ELTON VINICIUS DE SOUZA CARMO, 

matrícula nº 1265750, CPF nº 038.009.341-32, para exercer o cargo, em comissão, 

Gerente de Apoio Administrativo, símbolo CDI-1, da Diretor de Administração e Finanças, 

da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Políticas Afirmativas, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1147, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo  Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear FERNANDO PIRES DE PAULA, matrícula nº 

1006118, CPF nº  948.231.621-53, para exercer o cargo, em comissão, de Gerente de 

Auditoria-Geral, símbolo CDI-1, da Diretoria de Auditoria-Geral, da Controladoria Geral 

do Município, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1148, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear ANA PAULA SALVIANO CAMPOS, matrícula 

nº 940470, CPF nº. 022.598.571-32, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor 

Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Administração, a 

partir desta data.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1149, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e tendo  

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando 

que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações do 

art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, 

de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE nomear LEILA FERNANDES DE MORAES, 

matrícula nº 765171, CPF nº 533.197.961-00, para exercer o cargo, em comissão,  de 

Assessor  Especial  II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, a 

partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1150, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo 

em vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e 

considerando a apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das 

vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo 

Decreto nº. 264, de 27 de janeiro de 2016, RESOLVE nomear MARCUS VINICIUS 

MACEDO E SILVA, matrícula nº 537934, CPF nº. 814.856.031-53, para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessor Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1151, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear MARCOS ANTONIO ALVES DE SOUSA, 

matrícula nº 1316990, CPF nº. 800.995.211-72, para exercer o cargo, em comissão, de 

Assessor Especial Técnico I, símbolo AET-1, com lotação na Secretaria Municipal de 

Governo, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1152, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear JOÃO BARBOSA DA LUZ, matrícula nº 487309, 

CPF nº. 220.618.276-91, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial I, 

símbolo AE-1, com lotação na Secretaria Municipal de Governo – PROCON/GOIÂNIA, a 

partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1153, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear ULISSES RODRIGUES DE SOUSA, matrícula nº 

697273, CPF nº. 252.622.621-04, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Especial 

I, símbolo AE-1, com lotação na Secretaria Municipal de Governo – PROCON/GOIÂNIA, 

a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
 



Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 

1

Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1154, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE exonerar, a pedido, VERA LUCIA ABRANTES D’OSVUALDO, 

matrícula nº 277908,  CPF nº. 336.260.061-15, do cargo, em comissão, de Gerente de 

Benefícios Sociais, símbolo CDI-1, da Diretoria de Proteção Social Básica, da Secretaria 

Municipal de Assistência Social - SEMAS, a partir de 20 de março de 2017.  

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1155, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE tornar sem efeito o Decreto nº 786, de 22 de fevereiro de 2017, que nomeou 

SAMUEL FERNANDES DE OLIVEIRA, CPF nº. 664.437.921-49, para exercer o 

cargo, em comissão, de Assessor Especial II, símbolo AE-2, com lotação na Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 
 
 
    
     
 
 
 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1156, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições conferidas pelo 

art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, com fulcro no art. 53, da 

Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, e à vista do contido no Processo 

nº 6.873.089-9/2017, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° Fica a servidora SAMARA VALÉRIA DE SOUSA, matrícula 

nº 719552, CPF nº 425.602.761-00, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, mantida à 

disposição do Governo do Estado de Goiás, para prestar serviço junto ao Departamento 

Estadual de Trânsito, durante o exercício de 2017, com todos os direitos e vantagens de 

seu cargo e sem ônus para a origem, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário 

em favor do IPSM - Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia. 

 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

     
 

 
 
 
 



 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia - GO CEP 74.884-900 
 

1

Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1157, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 

termos do art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia e com fulcro no 

art. 53, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores 

Públicos do Município de Goiânia, com suas alterações posteriores e à vista do contido 

no Processo nº 6.862.394-4/2017, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1° Fica a servidora AMANDA MARTINS CAMPOS, matrícula nº 

1010069, CPF nº 011.974.381-73, lotada na Secretaria Municipal de Trânsito 

Transportes e Mobilidade, mantida à disposição do Governo do Estado de Goiás, para 

prestar serviço junto à Secretaria da Saúde, durante o exercício de 2017, com todos os 

direitos e vantagens de seu cargo e sem ônus para a origem, inclusive quanto ao 

recolhimento previdenciário em favor do IPSM – Instituto de Previdência dos Servidores 

Municipais de Goiânia. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor nesta data. 
 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1158, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições conferidas pelo 

art. 115, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, com fulcro no art. 53, da 

Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992 – Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Goiânia, com suas alterações posteriores, e à vista do contido no Processo 

nº 6.940.039-6/2017, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1° Fica a servidora DIVA FERREIRA DE MORAIS PRADO, 

matrícula nº 225177, CPF nº 221.349.301-44, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação e Esporte, mantida à disposição do Governo do Distrito Federal,  para prestar 

serviço junto à Secretaria de Educação, com todos os direitos e vantagens de seu cargo e 

com ônus para a origem, mediante ressarcimento, durante o exercício de 2017. 

 
Art. 2° Este Decreto entrará em vigor nesta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1159, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei nº 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, Lei Complementar nº 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei 
Complementar nº 177, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 6.174.138-1/2015, de interesse de GOIÂNIA AGRO COMERCIAL LTDA., 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam aprovados o remanejamento – remembramento - 
desmembramento e a planta dos lotes 1, 2, 3, 4 e 5, da Quadra QR-34, situados à Rua dos 
Assais, Rua dos Guapuruvus e Rua de Pedestres, Sítios de Recreio Mansões Bernardo 
Sayão - Residencial Aldeia do Vale, nesta Capital, passando a constituir os lotes 1, 1A,  2, 
3, 3A, 3B , 4, 4A e 5 , com as seguintes características e confrontações:  
 
1. Remembrando os lotes 1, 2, 3, 4 e 5  em Lote 1/5 
 
LOTE 1/5                                         ÁREA                                            26.575,40m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus .............................................. D=43,51+130,80+D=71,38m 
Fundo confrontando com Rua de Pedestres ............................................................... 193,94m 
Lado direito confrontando com Rua dos Assais .............................. 86,00+D=81,89+48,67m 
Lado esquerdo confrontando com Rua de Pedestres ................................................... 21,33m  
Pela linha de chanfrado: Rua dos Guapuruvus com Rua dos Assais ........................... 17,87m 
Pela linha curva: Rua de Pedestres com Rua dos Assais ........................................ D=35,13m  

 
2. Desmembrando o Lote 1/5 em lotes 1, 1A, 2, 3, 3A, 3B, 4, 4A e 5 
 
LOTE 1                                           ÁREA                                              4.397,19m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus  ........................................................................... D=71,38m 
Fundo confrontando com o Lote 1A ............................................................................ 45,92m 
Lado direito confrontando com Rua dos Assais .......................................... 86,00+D=17,48m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 02 .................................................................. 50,63m 
Pela linha de chanfrado: Rua dos Guapuruvus com Rua dos Assais ........................... 17,87m 
 
LOTE 1A                                          ÁREA                                              1.870,27m² 
Frente para Rua dos Assais ..................................................................................... D=37,00m 
Fundo confrontando com Lote 2 .................................................................................. 36,07m 
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Lado direito confrontando com Lote 3 ........................................................................ 57,64m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 1 .................................................................... 45,92m 
 
LOTE 2                                          ÁREA                                              2.536,57m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................................. 48,00m 
Fundo confrontando com Lote 1A ............................................................................... 36,07m 
Lado direito confrontando com Lote 1 ........................................................................ 50,63m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 4 .................................................................... 77,27m 

 
LOTE 3                                          ÁREA                                              2.042,87m² 
Frente para Rua dos Assais ............................................................................ 9,65+D=27,41m 
Fundo confrontando com Lote 4 .................................................................................. 31,03m 
Lado direito confrontando com Lote 3A ..................................................................... 62,92m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 1A ................................................................. 57,64m 

 
LOTE 3A                                          ÁREA                                              2.257,28m² 
Frente para Rua dos Assais .......................................................................................... 35,00m 
Fundo confrontando com os lotes 4A e 5 .................................................................... 34,67m 
Lado direito confrontando com Lote 3B...................................................................... 67,29m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 3 .................................................................... 62,92m 
 
LOTE 3B                                          ÁREA                                              1.930,82m² 
Frente para Rua dos Assais ............................................................................ D=35,13+4,02m 
Fundo confrontando com Lote 5 .................................................................................. 29,33m 
Lado direito confrontando com Rua de Pedestres ....................................................... 65,00m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 3A ................................................................. 67,29m 
 
LOTE 4                                          ÁREA                                              3.213,00m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................................. 45,46m 
Fundo confrontando com Lote 3 .................................................................................. 31,03m 
Lado direito confrontando com Lote 2 ........................................................................ 77,27m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 4A ............................................................... 103,29m 
 
LOTE 4A                                          ÁREA                                              3.954,45m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................... D=5,02+37,34m 
Fundo confrontando com Lote 3A ............................................................................... 32,00m 
Lado direito confrontando com Lote 4 ...................................................................... 103,29m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 5 .................................................................. 123,53m 
 
LOTE 5                                          ÁREA                                              4.372,95m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ............................................................................ D=38,49m 
Fundo confrontando com lotes 3B e 3A ...................................................................... 32,00m 
Lado direito confrontando com Lote 4A ................................................................... 123,53m 
Lado esquerdo confrontando com Rua de Pedestres ...................................... 21,33+128,94m 
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Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n°. 
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação na Gerência de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 AGENOR MARIANO DA SILVA NETO 
 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 

DECRETO  Nº  1160, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei nº 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, Lei Complementar nº 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei 
Complementar nº 177, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 6.170.419-1/2015, de interesse de GOIÂNIA AGRO COMERCIAL LTDA., 
 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º Ficam aprovados o remanejamento – remembramento - 
desmembramento e a planta dos lotes 2 e 4, da Quadra QR-35, situados à Rua dos Pinus e 
Rua de Pedestres, Sítios de Recreio Mansões Bernardo Sayão - Residencial Aldeia do 
Vale, nesta Capital, passando a constituir os lotes 2, 2A e 4, com as seguintes 
características e confrontações:  
 
1. Remembrando os lotes 2 e 4 em Lote 2-4 
 
LOTE 2-4                                          ÁREA                                            12.720,00m² 
Frente para Rua dos Pinus ....................................................................... 8,94m + D=93,23m 
Fundo confrontando com Rua de Pedestres ................................ 97,51m + 57,78m + 12,41m 
Lado direito confrontando com Lote 6 ........................................................................ 75,99m 
Lado esquerdo confrontando com os lotes 5, 3 e 1 .................................................... 133,64m 

 
2. Desmembrando o Lote 2-4 em lotes 2, 2A e 4 
 
LOTE 2                                           ÁREA                                              4.971,26m² 
Frente para Rua dos Pinus ........................................................................D=25,11m + 8,94m 
Fundo confrontando com Rua de Pedestres ................................................................. 55,90m 
Lado direito confrontando com Lote 2A ................................................................... 106,62m 
Lado esquerdo confrontando com os lotes 5, 3 e 1 .................................................... 133,64m 
 
LOTE 2A                                          ÁREA                                              4.166,37m² 
Frente para Rua dos Pinus ...................................................................................... D=34,06m 
Fundo confrontando com Rua de Pedestres ................................................. 14,29m + 41,61m 
Lado direito confrontando com Lote 4 ........................................................................ 87,08m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 2 .................................................................. 106,62m 
 
LOTE 4                                          ÁREA                                              3.582,37m² 
Frente para Rua dos Pinus ...................................................................................... D=34,06m 
Fundo confrontando com Rua de Pedestres ................................................. 12,41m + 43,49m 
Lado direito confrontando com Lote 6 ........................................................................ 75,99m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 2A ................................................................. 87,08m 
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Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n°. 
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação na Gerência de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 

 AGENOR MARIANO DA SILVA NETO 
 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1161, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos da Lei nº 4.526, de 20 de janeiro de 1972, Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, Lei Complementar nº 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, Lei 
Complementar nº 177, de 09 de janeiro de 2008, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 6.173.787-1/2015, de interesse de GOIÂNIA AGRO COMERCIAL LTDA., 

D E C R E T A: 

Art. 1º Ficam aprovados o remanejamento – remembramento - 
desmembramento e a planta dos lotes 9 e 10, da Quadra QR-35, situados à Rua dos 
Guapuruvus e Rua de Pedestres, Sítios de Recreio Mansões Bernardo Sayão - Residencial 
Aldeia do Vale, nesta Capital, passando a constituir os lotes 9A, 9, 10A e 10, com as 
seguintes características e confrontações:  

1. Remembrando os lotes 9 e 10 em Lote 9/10

LOTE 9/10           ÁREA 9.550,96m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ..........................................................119,59m + D=43,20m 
Fundo confrontando com Lote 8 ................................................................................ 122,11m 
Lado direito confrontando com Rua de Pedestres ....................................................... 71,40m 
Lado esquerdo confrontando com Rua de Pedestres ................................................... 78,47m 

2. Desmembrando o Lote 9/10 em lotes 9A, 9, 10A e 10

LOTE 9A               ÁREA 2.525,63m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ............................................................. 5,00m + D=43,20m 
Fundo confrontando com Lote 8 .................................................................................. 40,00m 
Lado direito confrontando com Rua de Pedestres ....................................................... 71,40m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 9 .................................................................... 71,43m 

LOTE 9           ÁREA 2.285,86m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................................. 32,00m 
Fundo confrontando com Lote 8 .................................................................................. 32,00m 
Lado direito confrontando com Lote 9A ..................................................................... 71,43m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 10A ............................................................... 71,43m 

LOTE 10A           ÁREA 2.285,86m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................................. 32,00m 
Fundo confrontando com Lote 8 .................................................................................. 32,00m 
Lado direito confrontando com Lote 9 ........................................................................ 71,43m 
Lado esquerdo confrontando com Lote 10 .................................................................. 71,43m 
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LOTE 10                                          ÁREA                                              2.453,61m² 
Frente para Rua dos Guapuruvus ................................................................................. 50,59m 
Fundo confrontando com Lote 8 .................................................................................. 18,11m 
Lado direito confrontando com Lote 10A ................................................................... 71,43m 
Lado esquerdo confrontando com Rua de Pedestres ................................................... 78,47m 

 
Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n°. 
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação na Gerência de Cadastro 
Imobiliário da Secretaria Municipal de Finanças. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 
 

     
 

 
 AGENOR MARIANO DA SILVA NETO 

 Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1162, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear RAFAEL DE MORAES BRANDÃO,  matrícula 

nº 1308882, CPF nº. 014.921.311-56, para exercer o cargo, em comissão, de Chefe de 

Gabinete, símbolo CDS-6, da Procuradoria Geral do Município, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1163, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº. 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear IURY AUGUSTO OLIVEIRA JARDIM,  

matrícula nº 1308858, CPF nº. 012.459.911-75, para exercer o cargo, em comissão, de 

Procurador Geral Adjunto, símbolo CDS-6, da Procuradoria Geral do Município, a partir 

desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1164, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE nomear MOACIR BRITO NASCIMENTO, matrícula nº 

388270, CPF nº. 168.196.671-91, para exercer o cargo, em comissão, de Supervisor 

Administrativo II, símbolo CDI-2, da Supervisão Administrativa do Centro Cultural 

Estação Cultura, da Secretaria Municipal de Cultura, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1165, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ABADIA HELEUSA DE ARAUJO PEREIRA, 

matrícula n.º 579866, CPF nº. 166.580.861-68, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Conjunto 

Itatiaia, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1166, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ANTONIO EUZEBIO PEREIRA FAGUNDES, 

matrícula n.º 808024, CPF nº. 360.459.691-20, para exercer a função de confiança de 

Coordenador Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Vila Rica, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1167, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar EUNICE RODRIGUES DA SILVA MENDES, 

matrícula n.º 212474, CPF nº. 585.721.391-68, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família São Judas 

Tadeu, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1168, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar EVELINE DOS SANTOS BORGES, matrícula 

n.º 759619, CPF nº. 949.239.571-15, para exercer a função de confiança de Coordenadora 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Jardins do Cerrado VI, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1169, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LARISSA ROSA DE OLIVEIRA SOUZA, 

matrícula n.º 1075888, CPF nº. 017.596.841-12, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Vila 

Finsocial, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1170, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LUCIANA GRACIELLA SANTOS DE 

OLIVEIRA, matrícula n.º 1316800, CPF nº. 883.348.641-91, para exercer a função de 

confiança de Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família 

Jardins do Cerrado IV, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir 

desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO  Nº  1171, DE 22 DE MARÇO DE 2017

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar LUIZ CLAUDIO DA CUNHA, matrícula n.º 

546658, CPF nº. 566.832.601-25, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Conjunto Vera Cruz I, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1172, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 

 
O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar MAIARA JORDANIA DE SA ARRUDA, 

matrícula n.º 1180410, CPF nº. 732.334.981-87, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Aritana, 

símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1173, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar MIGUEL GOMES DA COSTA, matrícula n.º 

317470, CPF nº. 435.956.261-68, para exercer a função de confiança de Coordenador 

Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Residencial Itapuã, símbolo 

FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1174, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar SANDRA MARIA DA SILVA MEDEIROS, 

matrícula n.º 639710, CPF nº. 966.991.671-20, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Luana/ 

Lorena Parque, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta 

data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito
 
 
 
 

DECRETO  Nº  1175, DE 22 DE MARÇO DE 2017
 
 
 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, tendo em 

vista o disposto na Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 2015, e considerando a 

apresentação da documentação que comprova a não ocorrência das vedações do art. 20-A, 

da Lei Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de 

janeiro de 2016, RESOLVE designar ZILDA ROSARIA LEMOS DOS SANTOS, 

matrícula n.º 808890, CPF nº. 772.076.101-49, para exercer a função de confiança de 

Coordenadora Geral de Unidade Tipo I e II, do Centro de Saúde da Família Parque 

Eldorado Oeste, símbolo FC-SAÚDE-1, da Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta 

data. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 22  dias do  mês  
de  março  de  2017. 

 

 

 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  058, DE 15 DE MARÇO DE 2017

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 7º, V, da Lei 
nº 9.991, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.944.962-0/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
ESPORTE – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
9.452.157,37 (nove milhões, quatrocentos e cinqüenta e dois mil, cento e cinqüenta e sete 
reais e trinta e sete centavos), destinado a constituir reforço à seguinte dotação da vigente 
Lei de Meios: 

1700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 
1751 – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA E VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 
1751 – 12 361 0144 2.045 – 3190.11.00 – 218   36 .......................... R$ 9.452.157,37 

TOTAL ............................................................................................. R$ 9.452.157,37 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com o Superávit Financeiro, 
apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, da Secretaria Municipal de 
Educação e Esporte – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação, no valor de R$ 9.452.157,37 (nove milhões, 
quatrocentos e cinqüenta e dois mil, cento e cinqüenta e sete reais e trinta e sete centavos). 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 15  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 OSEIAS PACHECO DE SOUZA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  059, DE 16 DE MARÇO DE 2017

Abre Crédito Adicional de Natureza 
Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º, da Lei 
nº. 9.991, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista 
o que consta do Processo nº 6.945.256-6/2017,

D E C R E T A: 

Art. 1º É aberto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 01 (um) Crédito Adicional de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), destinado a constituir reforço à seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 – 08 122 0028 2.450 – 3190.13.00 – 100   501 ........................ R$ 1.200.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.200.000,00 

Art. 2º O crédito ora autorizado será coberto com a anulação parcial e/ou 
total da seguinte dotação: 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2801 – 08 244 0010 2.713 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 1.200.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.200.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 OSEIAS PACHECO DE SOUZA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  060, DE 16 DE MARÇO DE 2017

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º, da Lei nº 
9.991, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.915.298-8/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos à AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, 
EVENTOS E LAZER 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no 
montante de R$ 2.735.000,00 (dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil reais), 
destinados a constituir reforços às seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

6600 – AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER 
6601 – 04 122 0028 2.450 – 3190.11.00 – 100   585 ........................ R$ 2.240.000,00 
6601 – 04 122 0028 2.450 – 3390.46.00 – 100   585 ........................ R$ 495.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 2.735.000,00 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total da seguinte dotação: 

5700 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 17 512 0020 2.232 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 2.735.000,00 

TOTAL ............................................................................................. R$ 2.735.000,00 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 OSEIAS PACHECO DE SOUZA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  061, DE 16 DE MARÇO DE 2017

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 5º, da Lei nº 
9.991, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.941.600-4/2017, 

D E C R E T A: 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 02 (dois) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, no montante de R$ 20.040.626,40 (vinte milhões e quarenta mil e 
seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), destinados a constituir reforços às 
seguintes dotações da vigente Lei de Meios: 

5700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 
5701 – 04 122 0028 2.450 – 3190.11.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.444 – 4490.93.00 – 100   501 ........................ R$ 40.626,40 

TOTAL ............................................................................................. R$ 20.040.626,40 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com a anulação parcial 
e/ou total das seguintes dotações: 

5700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS  
5701 – 17 512 0020 2.232 – 3390.39.00 – 100   501 ........................ R$ 20.000.000,00 
5701 – 26 451 0025 1.444 – 4490.51.00 – 100   501 ........................ R$ 40.626,40 

TOTAL ............................................................................................. R$ 20.040.626,40 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 OSEIAS PACHECO DE SOUZA 
 Secretário Municipal de Finanças 
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Gabinete do Prefeito
 

 
 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº  062, DE 17 DE MARÇO DE 2017
 

Abre Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar. 

 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos dos arts. 42 e 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, art. 7º, V, da Lei 
nº 9.991, de 29 de dezembro de 2016 (Lei Orçamentária Anual - LOA), e tendo em vista o 
que consta do Processo nº 6.906.179-6/2017, 

 

D E C R E T A: 
 

Art. 1º São abertos à SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
14 (quatorze) Créditos Adicionais de Natureza Suplementar, no montante de R$ 
1.439.198,93 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, cento e noventa e oito reais e 
noventa e três centavos), destinados a constituir reforços às seguintes dotações da vigente 
Lei de Meios: 
 

2800 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2851 – FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3350.42.00 – 250   61 .......................... R$ 100.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3350.43.00 – 250   61 .......................... R$ 1.076.198,93 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.13.00 – 250   61 .......................... R$ 1.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.14.00 – 250   61 .......................... R$ 1.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.30.00 – 250   61 .......................... R$ 15.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.32.00 – 250   61 .......................... R$ 100.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.33.00 – 250   61 .......................... R$ 1.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.35.00 – 250   61 .......................... R$ 5.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.36.00 – 250   61 .......................... R$ 15.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.39.00 – 250   61 .......................... R$ 110.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.92.00 – 250   61 .......................... R$ 10.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 3390.93.00 – 250   61 .......................... R$ 1.000,00 
2851 – 08 243 0011 2.202 – 4490.52.00 – 250   61 .......................... R$ 1.000,00 
2851 – 28 846 0000 8.003 – 3390.47.00 – 250   61 .......................... R$ 3.000,00 
 

TOTAL ............................................................................................. R$ 1.439.198,93 
 

Art. 2º Os créditos ora autorizados serão cobertos com o Superávit 
Financeiro, apurado no balanço patrimonial do exercício de 2016, da Secretaria Municipal 
de Assistência Social – Fundo Municipal de Apoio a Criança e ao Adolescente, no valor de 
R$ 1.439.198,93 (um milhão, quatrocentos e trinta e nove mil, cento e noventa e oito reais 
e noventa e três centavos). 
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Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 17  dias do  mês 
de  março  de  2017. 

IRIS REZENDE 
Prefeito de Goiânia

 OSEIAS PACHECO DE SOUZA 
 Secretário Municipal de Finanças 



Superintendência de Defesa do Consumidor - PROCON 

Av. Tocantins, n°191 – Qd. 17 Lt. 27 Setor  Central, 
Goiânia – GO. CEP: 74015‐010 – Tel.: 55 62 3524‐2352 

PORTARIA N.º 06/ 2017 

O Superintendente de Proteção e Defesa 
do Consumidor, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais.  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 

n.º 913073-1, para ser Fiscal do Contrato n.º 001/2016, de 11 de fevereiro de 2016,

1° Termo Aditivo, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, com 

interveniência da SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL-SEGOV/PROCON e a 

empresa ESTACIONAMENTO TOCANTINS LTDA-ME, tendo como Objeto a prestação 

de serviços em locação de vagas em estacionamento, para atender a Secretaria de Governo-

SEGOV/PROCON, conforme Pregão Presencial n.º 021/2015 e seus anexos. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Goiânia, 13 de março de 2017. 

JOSÉ ALÍCIO DE MESQUITA 
Superintendente - PROCON 



Superintendência de Defesa do Consumidor - PROCON 

Av. Tocantins, n°191 – Qd. 17 Lt. 27 Setor  Central, 
Goiânia – GO. CEP: 74015‐010 – Tel.: 55 62 3524‐2352 

PORTARIA N.º 07/ 2017 

O Superintendente de Proteção e Defesa 
do Consumidor, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 

n.º 913073-1, para ser Fiscal do Contrato n.º 001/2015, de 25 de março de 2015, da

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA DO 

GOVERNO MUNICIPAL/PROCON GOIÂNIA e a empresa LS PNEUS COMÉRCIO DE 

AUTOS PEÇAS AIRELI – ME, tendo como objeto a prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, lanternagem, pintura, 

estofamento, solda, tapeçaria e lubrificação para frota de Veículos do Procon Goiânia. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

todas as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Goiânia, 14 de março de 2017. 

JOSÉ ALÍCIO DE MESQUITA 

Superintendente - PROCON 



Secretaria Municipal de Comunicação 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n° 999 – 3° Andar – Bloco F– Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74884-900 
Fone: 55 62 3524.1005 / secom@goiania.go.gov.br 

TERMO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO: 65695987/2016 

PREGÃO PRESENCIAL: Nº 010/2016 

A Secretaria Municipal de Comunicação, através do seu Secretário Luiz Felipe Gabriel 

Gomes, no uso de suas atribuições legais e considerando as razões de interesse público, resolve 

REVOGAR o presente feito, que tem por objeto: "Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de publicação em jornal de grande circulação nacional, no caderno de 

classificados ou em espaço específico de publicação de editais e/ou anúncios oficiais, de matérias 

de interesse da Prefeitura de Goiânia, tais como avisos de licitação, editais, extratos de contratos 

e outros congêneres, para atender a Secretaria Municipal de Comunicação.” 

De início, ressalta-se que a revogação está fundamentada no art. 49 da Lei Federal 8.666/93 

c/c art. 9º da Lei Federal 10.520/02, considerando também a restrição orçamentária descritas nos 

Decretos 128 e 402/2017. 

Fundamental  ressaltar também, que a empresa homologada no presente certame, trata-se de 

uma Agência de Publicidade, sem que, nesse caso, tenha sido observada a Lei 12232/2010, que 

dispõe sobre as normas gerais para licitação e contratação, pela administração pública, de serviços 

de publicidade prestados por intermédio de agências de propaganda.  

Conforme os apontamentos acima, em juízo de discricionariedade, levando em consideração 

a conveniência do órgão licitante em relação ao interesse público, é cabível a revogação do certame, 

conforme ensina Marçal Justen Filho1 , in verbis:  



Secretaria Municipal de Comunicação 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado n° 999 – 3° Andar – Bloco F– Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74884-900 
Fone: 55 62 3524.1005 / secom@goiania.go.gov.br 

“A revogação do ato administrativo funda-se em juízo que apura a conveniência do 

ato relativamente ao interesse público. No exercício de competência discricionária, 

a Administração desfaz seu ato anterior para reputá-lo incompatível com o interesse 

público. (...). Após praticar o ato, a Administração verifica que o interesse público 

poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá, então, o desfazimento do ato 

anterior”. 

 Assim, verificado que o interesse público poderá ser satisfeito de uma forma melhor, incumbe ao 

órgão licitante revogar a licitação, com o objetivo de sanar as incorreções apresentadas, para 

promovê-la de uma forma que atenda melhor, inclusive, aos interesses de possíveis empresas 

interessadas futuramente. 

Goiânia, 21 de março de 2017. 

LUIZ FELIPE GABRIEL GOMES 

Secretário de Comunicação 



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

CERTIDÃO Nº 022/2017 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 20 de janeiro 
de 1972, e Leis Complementares n.°s 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, 
177, de 09 de janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como 
considerando o contido no Processo 67606531 de interesse de ROGER WILLIAM 

FERNANDES MOREIRA; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos Lotes 10 e 11, da 
Quadra QR-38C, situados às Ruas das Sapucaias e do Jenipapo,  Sítio de Recreio Mansões 
Bernardo Sayão, nesta Capital, objeto das matrículas nº. 34.045 e 32.538 do Cartório de 
Registro de Imóveis da 3ª Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o Lote 10/11, com 
as seguintes características e confrontações: 

Lote 10/11 Área 3.269,68m²
Frente para Rua Sapucaias ............................................................................ D=38,72m+14,44m 
Fundo confrontando com Rua Jenipapo .......................................................... 4,31m+D=32,09m 
Lado direito confrontando com Lotes 8 e 9 ................................................................... 120,69m 
Lado esquerdo confrontando com ZPA 1 .......................................................... 38,10m+51,48m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 
averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n.° 6.766/1979, 
devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário 
da Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I - o original da Certidão de Matrícula, atualizada, do imóvel remembrado, 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, ou sua cópia autenticada; 

II - comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de 
remembramento e de inscrições municipais de imóveis; 

III - cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação, se for 
pessoa jurídica.  



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

Art. 2° Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos  13 dias do mês de  msarço de 2017. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 



 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

 
 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

 

CERTIDÃO Nº 023/2017 
O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 20 de janeiro 
de 1972, e Leis Complementares n.°s 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, 
177, de 09 de janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como 
considerando o contido no Processo 64299808/2015 de interesse de COOPERATIVA DE 

CONSUMO DOS MOTORISTAS DE GOIÂNIA GO LTDA; 
 

 R E S O L V E:  
 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos Lotes 01, 02 e 03, da 
Quadra P71A, situados à Alameda P-2 com Rua 16-B com Viela, Setor dos Funcionários, 
nesta Capital, objeto das matrículas nº. 31.182, 31.181 e 133.889 do Cartório de Registro de 
Imóveis da 2ª Circunscrição de Goiânia, passando a constituir o Lote 1/3, com as seguintes 
características e confrontações: 

 
Lote 1/3                                      Área                                                                       1.000,35m²                        
Frente para Alameda P-2 .................................................................................................. 38,30m 
Fundo para Viela .............................................................................................................. 41,10m 
Lado direito confrontando com o Lote 04 ........................................................................ 24,00m 
Lado esquerdo para Rua 16-B .......................................................................................... 19,00m 
Pela linha de chanfrado entre a Rua 16-B e Alameda P-2                                                 6,92m 

 
Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 

averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n.° 6.766/1979, 
devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário 
da Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

 
I - o original da Certidão de Matrícula, atualizada, do imóvel remembrado, 

expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, ou sua cópia autenticada; 
 

II - comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de 
remembramento e de inscrições municipais de imóveis; 

 
III - cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação, se for 

pessoa jurídica.  

 
 
 



 
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

 
 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

 

Art. 2° Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 14 dias do mês de março de 2017. 
 
 
 
 
 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

 
 



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

CERTIDÃO Nº 024/2017 
O Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 17, da Lei n° 4.526, de 20 de janeiro 
de 1972, e Leis Complementares n.°s 171, de 29 de maio de 2007 – Plano Diretor de Goiânia, 
177, de 09 de janeiro de 2008 e Decreto 1519, de 21 de junho de 2012, bem como 
considerando o contido no Processo 67204018/2016 de interesse de BARROS E VAZ 

EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA E OUTROS; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Ficam aprovados o remembramento e a planta dos Lotes 16, 17 e 18, da 
Quadra 80, situados à Rua T-28, Setor Bueno, nesta Capital, objeto das matrículas nº. 8.118, 
282.687 e 9.159 do Cartório de Registro de Imóveis da 1ª Circunscrição de Goiânia, passando 
a constituir o Lote 16/18, com as seguintes características e confrontações: 

Lote 16/18 Área 2.250,00m²
Frente para Rua T-28 ........................................................................................................ 45,00m 
Fundo confrontando com os Lotes 06, 05 e 04 ................................................................ 45,00m 
Lado direito confrontando com o Lote 15 ........................................................................ 50,00m 
Lado esquerdo confrontando com o Lote 19 .................................................................... 50,00m 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser 
averbada, pelo interessado, no Cartório de Registro de Imóveis, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal n.° 6.766/1979, 
devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Divisão de Cadastro Imobiliário 
da Secretaria Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I - o original da Certidão de Matrícula, atualizada, do imóvel remembrado, 
expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis competente, ou sua cópia autenticada; 

II - comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de 
remembramento e de inscrições municipais de imóveis; 

III - cópia autenticada do Estatuto Social, com a prova de representação, se for 
pessoa jurídica.  



Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 

Av. do Cerrado, nº 999, Park Lozandes, 
Paço Municipal, Térreo e 1º andar, Bloco E – Goiânia – GO. 
CEP: 74884‐900 – Tel.: 556235246302 / 6303 
seplanh.gabinete@gmail.com 

Art. 2° Esta Certidão entrará em vigor na data de sua publicação.  

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 14 dias do mês de março de 2017. 

AGENOR MARIANO 
Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Habitação 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007 

PORTARIA - 21/03/2017 - 15:55 

PORTARIA Nº 0099/2017 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 

128, Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município 

de Goiânia, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo n° 21345237/2002. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Retificar Portaria nº 095/2003, de 13 de janeiro de 2003, referente à 

averbação de tempo de serviço nos assentamentos funcionais da servidora EUNICE ROSA DE 

OLIVEIRA, matrícula n° 465810-02, ocupante do cargo de Profissional de Educação, lotada 

na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, na parte relativa ao período especifico. 

Onde se lê: 465810-01. 

Leia-se: 465810-02, 01.09.1982.a 28.02.1988 – 05 anos, 05 meses e 28 dias 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,aos 
08 dias do mês de fevereiro de 2017. 

RODRIGO MELO 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007 

PORTARIA - 21/03/2017 - 15:55 

 
 
PORTARIANº 0101/2017 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso IV, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992, conforme o contido no Processo n° 66788491/2016. 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Desaverbar dos assentamentos funcionais da servidora ROSSELINI 

DINIZ BARBOSA RIBEIRO, matrícula n° 193143-01, ocupante do cargo de Profissional de 

Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Esporte, os períodos especificados a 

seguir levados a efeito pela Anotação n° 389/1998, de 09 de dezembro de 1998, constante no 

processo nº 66788491/2016. 

 
 
Permanecendo inalterados os demais termos do referido Ato. 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 
Publique-se. 

 
 

 
GABINETEDO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,  

aos 08 dias do mês de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 
 

RODRIGO MELO 
Secretário 

 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007 

PORTARIA - 21/03/2017 - 15:55 

 
PORTARIA Nº 0201/2017 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, 

de 03 de junho de 2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 128, 

Inciso VI, da Lei Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Goiânia, de 11 de maio de 1992 e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, 

de 28 de outubro de 2014 e conforme o contido no Processo n° 67950496/2016. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Averbar o tempo de serviço de VANDA GLERIA DE SOUZA, 

ocupante do cargo de Agente de Apoio Educacional, matrícula n° 781932-01, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação e Esporte, o período abaixo relacionado, conforme Certidão 

concedida pelo Instituto Nacional de Seguro Social, tempo de serviço público para efeito de 

aposentadoria e disponibilidade, a partir de sua concessão. 

 

01.02.1984 a 15.04.1987, totalizando 03 anos, 02 meses e 15 dias. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 

 

Publique-se. 
 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,                 

aos 20dias do mês de fevereiro de 2017. 

 
 
 
 

RODRIGO MELO 
Secretário 



 

 
 

Secretaria Municipal de Administração 

 
 
 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. C – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 
Fone: 55 62 3524.4007 

PORTARIA - 21/03/2017 - 15:55 

 
PORTARIA Nº 0274/2017 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23 e 43, da Lei Complementar nº 276, de 03 de junho de 
2015 e Decreto n° 1865, de 30 de junho de 2016, bem como no Artigo 127 e 128, Inciso IV, da Lei 
Complementar nº 011 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, de 11 de maio de 
1992, e suas alterações constantes na Lei Complementar nº 269/2014, de 28 de outubro de 2014 e 
conforme o contido no Processo n° 68591589/2017. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º- Averbar o tempo de serviço de LUCIANA RODRIGUES EMILIANO 
MORAIS, ocupante do cargo de Profissional de Educação, matrícula n° 816736-04, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação e Esporte, os períodos abaixo relacionados, conforme Certidão expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, tempo de serviço públicoetempo de serviço privadopara 
efeito de aposentadoria, disponibilidade, a partir de sua concessão. 
 
01.07.2007 a 21.12.2007, totalizando 00 ano, 05 meses e 21 dias. 
01.02.2008 a 23.12.2008, totalizando 00 ano, 10 meses e 23 dias. 

 
Os tempos de contribuição acima descritos somam um total de 01 ano, 04 meses e 14 

dias, líquidos de efetivo serviço público a serem averbados para os fins de aposentadoria, adicional de 
tempo de serviço e disponibilidade. 
 
19.09.2000 a 20.02.2007, totalizando 06 anos, 05 meses e 02 dias. 
21.02.2007 a 30.06.2007, totalizando 00 ano, 04 meses e 10 dias. 
24.12.2008 a 31.07.2010, totalizando 01 ano, 07 meses e 07 dias. 

Os tempos de contribuição acima descritos somam um total de08 anos, 04 meses e 19 
dias, líquidos de efetivo serviço privado, a serem averbados para os fins de aposentadoria e 
disponibilidade. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da assinatura. 
 
Publique-se. 

 

 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,                 

aos 23dias do mês de fevereiro de 2017. 

 
 

RODRIGO MELO 
Secretário 



Secretaria Municipal de Administração 

Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av. do Cerrado, n. 999, Bl. B, Térreo – Park Lozandes – Goiânia – GO CEP 74.884-900 

   Fone: 55 62 3524-6320 / 55 62 3524-6321  e-mail: semad@semad.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº  0343/2017 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE  ADMINISTRAÇÃO, no  uso  de  suas 

atribuições legais decorrentes da nomeação levada a efeito através do Decreto nº 1357, de 03 de 

junho de 2015, da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de maio de 1992, que dispõe sobre o 

Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, do Decreto nº 1139, de 07 de maio de 

2015, que dispõe sobre a averbação de consignações em folha de pagamento e da Lei 

Complementar Municipal nº 276 de 03 de junho de 2015 que dispõe sobre a organização 

administrativa do Poder Executivo Municipal: 

RESOLVE: 

Estabelecer as seguintes medidas, normas, procedimentos complementares e 

padronização para as operações de créditos e outros produtos/serviços consignados em folha de 

pagamento no âmbito da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, conforme 

Decreto nº 1139, de 07 de maio de 2015, alterado pelo Decreto nº 1367, de 11 de junho de 2015. 

Art. 1º. As entidades interessadas em se qualificarem como CONSIGNATÁRIA 

para operações de averbação de consignações em folha de pagamento e celebração de 

convênio/credenciamento junto ao Município de Goiânia, deverão apresentar requerimento via 

ofício solicitando o credenciamento junto a este Órgão para atuar com todos os servidores e 

empregados ativos e inativos dos Órgãos Administração Direta e Indireta do Município de Goiânia, 

instruído de acordo com a modalidade de CONSIGNATÁRIA e seu(s) respectivo(s) produto(s) 

e/ou serviço(s), conforme modelo contido no Anexo Único desta Portaria, juntamente com os 

documentos elencados no art. 12 do Decreto nº 1139/2015. 

Parágrafo único. O ofício com requerimento deverá ser encaminhado através dos 

CORREIOS com AR - Aviso de Recebimento ou entregue presencialmente, sendo protocolizado 

junto  à  Secretaria Municipal de  Administração. No ofício  requerimento deverá  conter  seu 

número, data, indicação da(s) modalidade(s) de CONSIGNATÁRIA que pretende se qualificar e  

respectivo(s) produto(s) e/ou serviço(s), dados do local de atendimento presencial 

aos CONSIGNADOS, qualificação do(s) responsável(s) pela assinatura do 
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CONVÊNIO/CREDENCIAMENTO e ao final assinatura do(s) Representante(s) Legal(s) pela 

entidade interessada, bem como todos os documentos citados no art. 12 do Decreto nº 1139/2015. 

Art. 2º. Caso a entidade tenha interesse em comercializar outro(s) produto(s) e/ou 

serviço(s)  não  elencados  no  Decreto  nº  1139/2015,  a  interessada  deverá  apresentar  ofício 

requerimento  próprio, com todas as informações relevantes, regras, procedimentos, forma de 

comercialização, benefícios, valores, modelo de contrato e demais informações 

pertinentes às condições, para análise, e for o caso, aprovação e regulamentação pela Administração 

Municipal 

Art. 3º. Nos casos em que a entidade não seja cadastrada como contribuinte do 

Estado de Goiás e do Município de Goiânia, e desde que o fato do não credenciamento à 

contribuinte seja fato impeditivo para a qualificação e credenciamento deverá ser apresentada 

Declaração, assinada e com firma reconhecida por seu(s) Representante(s) legal(s), sob as penas da 

lei, de que não está cadastrada e de que nada deve às Fazendas do Município de Goiânia e do Estado 

de Goiás. 

Art. 4º. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativa, certidões 

positivas cujos débitos estejam judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade de crédito 

suspensa por decisão judicial e ainda certidões onde as ações não tenham sido transitadas em 

julgado. 

Art. 5º. Tendo o MUNICÍPIO deferido a regularidade e credenciamento da 

CONSIGNATÁRIA, será celebrado Convênio/Credenciamento entre a CONSIGNANTE e as 

entidades interessadas, no qual  somente  a  partir  deste,  terá  validade  jurídica  com  sua 

respectiva certificação e publicidade. 

§ 1º. O Convênio/Credenciamento de que trata este artigo será celebrado em 3

(três) vias, com vigência de 12 (doze) meses e assinado pelo(s) Representante(s) Legal(s) da 

CONSIGNATÁRIA com reconhecimento de firma de sua(s) assinatura(s); 
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§ 2º. O Convênio/Credenciamento poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos

períodos, com limite de 60 (sessenta) meses, através de Termo(s) Aditivo(s), de acordo com a 

conveniência e interesse das partes e desde que atendidas a sua legalidade; 

Art. 6º. Ficam a cargo da Secretaria Municipal de Administração ou empresa 

especializada, em caso de terceirização, as seguintes atribuições e rotinas junto ao SISTEMA: 

I.         Cadastro das CONSIGNATÁRIAS com responsável, quantidade máxima 

de  parcelas,  situação  atual  e  respectivos  códigos  de  eventos  para  operações  de  créditos 

consignados; 

II. Cadastro dos USUÁRIOS indicados pelas CONSIGNATÁRIAS e suas

opções, perfil, senha e situação dentro do sistema fazendo as devidas inclusões, alterações e 

exclusões; 

III. Cadastro dos CONVÊNIOS/CREDENCIAMENTOS vigentes, bem como

seu status atual com datas de vigências; descontos;  

IV. Cadastro  dos  códigos  de  eventos  ou  rubricas  para  amortizações  e

V.        Bloqueio e desbloqueio de margem dos CONSIGNADOS;

VI. Cadastro das ocorrências apuradas e confirmadas quanto às reclamações

   dos CONSIGNADOS, bem como das penalidades aplicadas às CONSIGNATÁRIAS. 

Parágrafo único. O cadastro de USUÁRIOS do Sistema Informatizado deverá 

ser solicitado junto a empresa responsável pelo SISTEMA, em caso de terceirização. A 

CONSIGNATÁRIA se responsabilizará e responderá legalmente por todos os atos perante as 

operações junto ao Sistema Informatizado, bem como aos procedimentos e atendimento aos 

CONSIGNADOS, inclusive ao que se cabe o Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 7º. Fica atribuída a Secretaria Municipal de Administração, ou em caso de 

terceirização,   à empresa responsável pelo SISTEMA, a competência de prestar orientação quanto 

ao uso do Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações, bem como os atos 

administrativos para a boa gestão de todas as operações de créditos consignados e demais produtos e 

serviços. 
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Parágrafo único.  O  atendimento aos  CONSIGNADOS e  as 

CONSIGNATÁRIAS, no que se refere às operações e arquivos de averbações em folha, margem 

consignável, cartão do servidor, portal da consignação, dentro outros, deverá ser feito 

exclusivamente pela empresa terceirizada responsável pela gestão e controle do Sistema 

Informatizado, através de centrais de atendimento presenciais e telefônicas. 

Art. 8º. Os USUÁRIOS e os códigos de eventos de amortização ou desconto não 

utilizados durante 06 (seis) meses consecutivos poderão ser inativados e/ou excluídos do SISTEMA. 

Art. 9º. No caso de terceirização pela CONSIGNANTE da gestão e do controle 

do SISTEMA, a empresa terceirizada deverá apresentar sempre que solicitado, os contratos 

celebrados  com  as  CONSIGNATÁRIAS e  a  empresa,  bem  como  os  valores  referentes  à 

remuneração pelos serviços a serem prestados, conforme a natureza dos mesmos. 

Art. 10. Nos casos de operação de compra, recompra e liquidação antecipada, 

tendo a CONSIGNATÁRIA adquirente recebido o valor correspondente ao saldo, dentro do 

prazo de validade, a CONSIGNATÁRIA cessionária da dívida consignada deverá conceder a 

quitação total ao tomador. 

Parágrafo único. A CONSIGNATÁRIA adquirente da dívida deverá 

obrigatoriamente ser habilitada, credenciada e com Convênio/Credenciamento vigente celebrado com 

o Município de Goiânia, com as respectivas modalidades de operações de créditos consignados

correspondentes à aquisição. 

Art. 11. Nos casos de refinanciamento ou portabilidade de empréstimos 

consignados, a CONSIGNATÁRIA deverá obrigatoriamente cumprir todos os procedimentos como 

se fosse uma nova operação de consignação. 

Parágrafo único. O refinanciamento ou portabilidade de empréstimos 

consignados, somente serão liberados após a amortização de no mínimo 20% (vinte por cento) do 

valor consignado em folha de pagamento do CONSIGNADO. 
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Art. 12. A liquidação total ou parcial e o cancelamento dos empréstimos 

consignados serão efetivados pela CONSIGNATÁRIA diretamente no Sistema Informatizado de 

Gestão e Controle de Consignações. Nos casos de liquidação total, a CONSIGNATÁRIA terá até 

3 (três) dias úteis após a quitação do valor para baixar no SISTEMA, independente 

da solicitação do CONSIGNADO. 

Art. 13. Os descontos ou amortizações relativos às operações de consignações já 

averbadas e lançadas no Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignação e que por 

ocasião de saldo de margem insuficiente forem suspensas nos termos da legislação vigente, voltarão 

automaticamente a ser descontada na folha de pagamento no próximo mês em que houver 

novamente saldo  de  margem disponível, sem  que  recaiam juros  de  mora  e  outros acréscimos 

pecuniários sobre esta operação. 

Parágrafo único. As CONSIGNATÁRIAS não poderão incluir os dados dos 

CONSIGNADOS nos órgãos de crédito tais como SPC, SERASA, etc., pelos motivos previstos no 

caput deste artigo. 

Art.  14.  Para  as  pessoas  físicas  com  contratos  temporários de  prestação  de 

serviços junto a Administração Municipal, fica autorizado e a critério da CONSIGNATÁRIA a 

celebração de operações de créditos consignados nas mesmas condições dos demais servidores, 

exceto quanto ao  prazo máximo de  parcelas que  passa a  ser  o  prazo máximo referente à 

quantidade de meses restantes ao fim da vigência dos respectivos contratos temporários. 

Art.  15.  As  taxas  de  juros  praticadas  pelas  CONSIGNATÁRIAS  para os 

empréstimos consignados, operações com cartão de crédito consignado e outras formas de 

adiantamento salarial ou financiamento, deverão ser divulgadas mensalmente no Sistema   

Informatizado de Gestão e Controle de Consignações de acordo com a modalidade 

de operação de crédito e em função dos prazos de pagamentos e amortização. 

Parágrafo único. As CONSIGNATÁRIAS deverão obrigatoriamente cadastrar 

no Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações, as taxas de juros efetivas com 

respectivos prazos de pagamento, amortização e respectivos produtos, através de campo específico 
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no Sistema Informatizado para que possam ser divulgadas ao conhecimento dos CONSIGNADOS 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente. 

Art.  16.  Caso  o  CONSIGNADO  se  sinta  lesado  diante  da  contratação  dos 

produtos e serviços junto as CONSIGNATÁRIAS, seja por desconto indevido, taxa de juros 

divergente do  divulgado  ou  contratado, valor  divergente do  contratado, ou  qualquer  outra 

situação, o CONSIGNADO deverá entrar em contato diretamente com a CONSIGNATÁRIA e caso  

não  seja  resolvido,  poderá  buscar  auxílio  aos  órgãos  competentes  de  proteção  ao consumidor 

e complementarmente registrar a reclamação junto a Administradora do Sistema Informatizado de 

Gestão  e  Controle de  Consignações, a  qual  poderá  suspender o  referido desconto da folha de 

pagamento do CONSIGNADO reclamante. 

Art.  17.  A  Secretaria  Municipal  de  Administração, através  de  requerimento 

exclusivamente por escrito e via processo administrativo, será a última instância extrajudicial para 

apurar os problemas não solucionados, podendo solicitar a suspensão dos descontos da folha de 

pagamento do CONSIGNADO até que a CONSIGNATÁRIA comprove a legalidade dos devidos 

descontos. 

§ 1º. Caso fique comprovado que a CONSIGNATÁRIA processou e efetivou

qualquer tipo de desconto consignado indevido na folha de pagamento do servidor CONSIGNADO, 

a CONSIGNATÁRIA terá o prazo de até 15 (quinze) dias para ressarcir o valor devido diretamente 

na conta bancária do assentamento funcional do servidor CONSIGNADO, cabendo a aplicação das 

penalidades previstas no Decreto nº 1139/2015. 

§ 2º. Caso fique constatado que o CONSIGNADO tenha agido de má fé prestando

informações incorretas quanto aos devidos descontos e tendo a CONSIGNATÁRIA comprovado sua 

veracidade, o CONSIGNADO terá descontado as parcelas acumuladas por conta da suspensão deste 

artigo em um único mês, sem prejuízo a margem consignável. 

Art. 18. De acordo com a conveniência da CONSIGNANTE, poderá ser realizado o 

planejamento e a promoção de pesquisa de satisfação dos CONSIGNADOS em relação aos 

produtos,  serviços  e  atendimento  oferecidos  pelas  CONSIGNATÁRIAS,  com  objetivo  de 

melhoria contínua na qualidade das operações e do Sistema Informatizado. 
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Art. 19. A Secretaria Municipal de Administração poderá celebrar parceria com 

as CONSIGNATÁRIAS e a empresa administradora do Sistema Informatizado de Gestão de Controle 

de Consignações, sem ônus para o Município, a fim de criar, implantar e divulgar projetos de cunho 

social e cultural, manuais com informações gerais sobre as operações de créditos consignados, demais 

produtos e serviços financeiros, sobre educação e planejamento financeiro familiar, sobre os órgãos 

de defesa do consumidor e demais informações pertinentes. 

Art. 20. As penalidades elencadas nos artigos 15 a 18 do Decreto nº 1139/2015, 

requer  abertura  de  processo  administrativo  que  verse  sobre  as  irregularidades  passíveis  de 

sanções de advertência, suspensão, descredenciamento e rescisão. 

Art. 21. Fica a cargo da Secretaria Municipal de Administração a atribuição em 

instruir e analisar o rito processual para aplicabilidade da penalidade prevista, garantindo sempre 

ampla defesa e ao contraditório, bem com a notificação oficial da CONSIGNATÁRIA ou 

CONSIGNADO quanto ao fato. 

§ 1º. Após a notificação a CONSIGNATÁRIA terá até 10 (dez) dias para interpor

defesa a ser protocolizada junto a Secretaria Municipal de Administração e que deverá compor os 

autos do processo administrativo. 

§ 2º. Cabe ao Secretário Municipal de Administração deferir ou indeferir na decisão

final do processo administrativo e sua respectiva penalidade, juntamente com o Parecer Jurídico da 

Procuradoria Geral do Município. 

Art. 22. As CONSIGNATÁRIAS deverão obrigatoriamente manter em seus 

arquivos todos os contratos celebrados juntamente aos CONSIGNADOS pelo período determinado 

pelos órgãos competentes ou legislação vigente que se aplique ao tempo de armazenamento para os 

contratos bancários, a fim de atender a solicitação das partes interessadas para dirimir quaisquer fatos 

ocorridos neste período. 

Art. 23. As CONSIGNATÁRIAS e seus representantes, bem como os demais 

integrantes do Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações, deverão manter sigilo 
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absoluto das informações, inclusive dos CONSIGNADOS, e ainda que não façam parte mais das 

entidades, instituições ou órgãos do Município de Goiânia. 

Art. 24. As CONSIGNATÁRIAS, no ato da concessão e antes da assinatura do 

contrato com o CONSIGNADO para operações de empréstimos consignados e concessão de 

cartão de crédito consignado, deverão informar e dar ciência ao CONSIGNADO 

as seguintes informações: 

I.         Valor total da operação de empréstimo ou financiamento; 

II. Valor e periodicidade da parcela;

III. Taxa de juros efetiva ao mês e ao ano (CET);

IV. Todos os acréscimos permitidos por lei, inclusive os remuneratórios,

moratórios e tributários; 

V.        Valor total a ser pago pelo empréstimo ou financiamento, incluindo o 

valor emprestado, os juros, e demais acréscimos permitidos. 

§ 1º. O CONSIGNADO deverá apresentar sua folha de pagamento atualizada,

para indicar à CONSIGNATÁRIA os dados da conta bancária constante do assentamento funcional 

do servidor para o crédito obrigatório do valor total dos empréstimos consignados. Para os casos 

em que a conta bancária do assentamento do CONSIGNADO for de caráter/natureza “conta salário” 

ou que houve a solicitação de “portabilidade” para outra instituição bancária, o CONSIGNADO 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

I.         Nos casos de conta salário: apresentar o extrato ou saldo bancário que 

confirme a situação de “conta salário” juntamente com o extrato ou cartão de outra conta 

bancária em nome do CONSIGNADO para o devido repasse do montante liberado pela 

CONSIGNATÁRIA; 

II. Para os casos em que o CONSIGNADO solicitou a “portabilidade” da

conta bancária de seu assentamento, deverá apresentar demonstrativo financeiro e o extrato desta 

conta bancária constando em seu histórico de crédito de seus proventos funcionais de acordo com 

a sua folha de pagamento para o devido repasse do montante liberado pela CONSIGNATÁRIA; 

III. Em nenhuma hipótese a CONSIGNATÁRIA poderá efetuar o repasse do

montante liberado em conta bancária de terceiros que não a do próprio CONSIGNADO. 
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§ 2º. A pessoa física prestadora de serviços com contrato temporário celebrado

com a Administração Municipal deverá apresentar cópia do contrato, para indicar a 

CONSIGNATÁRIA a data de vigência e término do mesmo. 

§ 3º. O CONSIGNADO deverá apresentar seu Cartão do Servidor no ato da

contratação  das  operações  de  créditos  consignados  e  cartão  de  crédito  consignado,  seu 

documento de identidade e CPF, bem como exigir uma via do Contrato assinado com a 

CONSIGNATÁRIA.  

§ 4º. A CONSIGNATÁRIA deverá obrigatoriamente exigir os documentos

solicitados nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo para efetivação do contrato junto ao CONSIGNADO para as 

operações de créditos consignados e cartão de crédito consignado, bem como a de fornecer 

uma via assinada para o CONSIGNADO. 

Art. 25. Compete a Secretaria Municipal de Finanças as informações pertinentes 

aos valores devidos ao repasse de crédito as CONSIGNATÁRIAS e a parcela relativa à retenção 

referente aos descontos previstos para o Fundo Municipal de Capacitação, Atendimento e 

Desenvolvimento dos Servidores do Município de Goiânia – FUMCADES, nos termos do art. 3º e 19 

do Decreto nº 1139/2015. 

Parágrafo único. Os comprovantes das operações de repasse dos valores devidos 

às CONSIGNATÁRIAS deverão ser solicitadas junto a Secretaria Municipal de Finanças, para efeito 

de conciliação bancária. 

Art. 26. As exclusões ou suspensões de descontos consignados em folha de 

pagamento dos servidores, por ordem e/ou decisão judicial relativas às ações de insolvência, 

revisional ou de natureza similar, em caso de terceirização, deverão ser efetuadas pela empresa 

responsável pelo Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações. 
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§ 1º. No caso de exclusão ou suspensão de descontos consignados previstos no

caput deste artigo, a margem consignável deverá ser necessariamente bloqueada, suspensa ou 

reservada automaticamente pelo próprio Sistema Informatizado de Gestão e Controle de 

Consignações, conforme a natureza da solicitação, ordem ou decisão judicial, salvo disposição 

contrária constante na própria ordem ou decisão judicial, ou ainda, por segunda ordem judicial ou 

processo transitado em julgado. 

§ 2º. O valor da margem consignável a ser bloqueada ou suspensa corresponderá

ao valor da parcela mensal excluída ou suspensa nos termos deste artigo, salvo determinações 

judiciais contrárias. 

§ 3º. O Sistema Informatizado de Gestão e Controle de Consignações deverá

fornecer aos CONSIGNADOS, à CONSIGNANTE e às CONSIGNATÁRIAS as informações 

relativas às exclusões e suspensões de descontos consignados, bem como, a suspensão ou bloqueio da 

margem consignável previstas neste artigo. 

Art. 27. Os servidores e funcionários do Município de Goiânia poderão fazer a 

adesão de apenas 1 (um) cartão de crédito consignado por contrato de trabalho vigente. 

§ 1º. Será efetuado apenas 1 (uma) única reserva de margem no Sistema

Informatizado de Gestão e Controle de Consignações para o pagamento de cartão de crédito 

consignado; 

§ 2º. É vedada às CONSIGNATÁRIAS a concessão de cartão de crédito

consignado para servidores e funcionários que já possua o referido cartão junto a qualquer outra 

instituição; 

§ 3º. Para adesão de cartão de crédito consignado de outra instituição, é

indispensável à total quitação do saldo devedor e do cancelamento do cartão de crédito consignado 

existente. 
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Art. 28. Caso o CONSIGNADO que tenha desconto(s) oriundo(s) de operações 

facultativas consignadas em sua folha de pagamento e que por algum motivo tais como saldo de 

margem insuficiente ou contrato inativo ou excluído e que, possua outro contrato ativo junto a 

CONSIGNANTE, poderá solicitar a migração deste(s) desconto(s) sob anuência da 

CONSIGNATÁRIA e da Administradora do Sistema de Gestão e Controle de Consignações, 

para que retorne os descontos a partir das condições em que foi suspensa ou paralisada. 

Art. 30. A partir da data de publicação desta Portaria, não serão celebrados 

Convênios/Credenciamentos  ou  admitidas  novas  operações  de  créditos  consignados,  que  não 

atendam  às exigências nela previstas. 

Art. 31. Às operações de créditos consignados em folha de pagamento aplicam-se 

subsidiariamente, no que couber, às disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor. 

Art. 32. Os casos omissos nesta Portaria serão tratados e decididos pelo Secretário 

Municipal de Administração. 

Art. 33. O não cumprimento e observância dos critérios e recomendações desta 

Portaria  implicarão  na  aplicação  de  sanções  administrativa,  penal  e  cível  nos  termos  da 

legislação vigente. 

Art. 34. Ficam revogadas as Portarias nº 4616, de 14 de outubro de 2013,  nº 

5025, de 12 de dezembro de 2013, da Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e 0006, de 14 de 

julho de 2015, da Secretaria Municipal de Administração. 
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Art. 35. Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura.  

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,   
 aos 06 dias do mês de março de 2017. 

RODRIGO MELO 
 Secretário 
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ANEXO ÚNICO 

PORTARIA Nº  0343/2017 

Local e Data 

OFÍCIO Nº NNNN/AAAA 

A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Av do Cerrado, nº 999, Bloco B, Térreo, Park Lozandes 
Goiânia – GO 
CEP: 74.884-900 

Referente:  REQUERIMENTO  DE   QUALIFICAÇÃO  E   CREDENCIAMENTO  COMO 
CONSIGNATÁRIA PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO/CREDENCIAMENTO. 

Senhor Secretário, 

Atendendo ao Decreto nº 1139/2015 e a Portaria nº 0343/2017-SEMAD, 
solicitamos a  qualificação e  credenciamento junto  ao  Município de  Goiânia para  posterior 
celebração de Convênio/Credenciamento para consignação em folha de pagamento, conforme 
segue: 

1. DADOS DA CONSIGNATÁRIA (matriz)
Razão Social: 
Nome de Fantasia: 
Natureza Jurídica: 
Inscr. CNPJ: 
Inscr. Estadual: Inscr. Municipal:
Endereço: 
Cidade Estado: CEP:
Fone: Fax: Celular:
Site Institucional: 
E-Mail Institucional: 

2. DADOS DA CONSIGNATÁRIA (filial) 1

Razão Social: 
Nome de Fantasia: 
Natureza Jurídica: 
Inscr. CNPJ: 
Inscr. Estadual: Inscr. Municipal:
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Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:

Fone: Fax: Celular: 
Site Institucional: 
E-Mail Institucional: 

3. DADOS DO LOCAL DE ATENDIMENTO DA CONSIGNATÁRIA
Endereço: 
Cidade: Estado: CEP:
Fone: Fax: Celular: 
Site Institucional: 
E-Mail Institucional: 
Dias e Horário de Atendimento Presencial:
Dias e Horário de Atendimento por Telefone:

4. DADOS CONTA BANCÁRIA JURÍDICA DA CONSIGNATÁRIA
Código do Banco: Nome do Banco:
Código da Agência: Nº da Conta Corrente:
Praça da Conta Bancária: 

5. TIPO DE CONSIGNATÁRIA E RESPECTIVAS CONSIGNAÇÕES  2

5.1. (      ) partido político, sindicato, associação representativa de classe dos servidores 
municipais 

(     ) mensalidade custeio de entidades de classe, associações e partidos políticos.

5.2. (    ) entidades de previdência privada ou seguradoras planos diversos 
(    ) contribuições para prêmios de seguro de vida.
(    )  contribuições  para planos de saúde, odontológico,  pecúlio,  previdência

complementar e cesta básica. 
5.3.(    ) entidades corretoras de planos de saúde e seguro de vida

(    ) contribuições para prêmios de seguro de vida.
(    )  contribuições  para planos de saúde, odontológico,  pecúlio,  previdência

complementar e cesta básica. 
5.4. (    ) entidades administradoras de planos de saúde

(    ) contribuições para prêmios de seguro de vida.
(    )  contribuições  para planos de saúde, odontológico,  pecúlio,  previdência

complementar e cesta básica. 
5.5. (    ) clubes de seguros 
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(    ) contribuições para prêmios de seguro de vida.
(    )  contribuições  para planos de saúde, odontológico,  pecúlio,  previdência

complementar e cesta básica. 
5.6. (   ) bancos e instituições financeiras

(    ) amortização de empréstimos em geral.
(    ) amortização de crédito rotativo oriundo da utilização de cartões de crédito.
(    ) amortização de empréstimos por previdência complementar e seguro de vida.
(     ) amortização de empréstimos ou de parcelas oriundas da concessão de crédito

imobiliário. 
5.7. (   ) cooperativas de crédito 

(    ) amortização de empréstimos em geral.
(    ) amortização de crédito rotativo oriundo da utilização de cartões de crédito.
(    ) amortização de empréstimos por previdência complementar e seguro de vida.
(     ) amortização de empréstimos ou de parcelas oriundas da concessão de crédito 

imobiliário. 
5.8. (   ) entidades abertas de previdência complementar

(     ) amortização de empréstimos concedidos por entidade aberta de previdência
complementar e de seguro de vida, autorizada pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP. 
5.9. (   ) empresas da rede do Cartão do Servidor

(   ) descontos oriundos da utilização do Cartão do Servidor.
5.10. (   ) instituições educacionais 

(   ) descontos de mensalidades referentes à instituições educacionais. 

6. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 3

Nome Completo sem Abreviações: 
Cargo/Função: Inscr. CPF:
Nº RG: Emissão:       /     / Órgão Expedidor: 
Data Início do Mandato:      /       / Data Término do Mandato:      /        /

Notas: 

1 Os dados da Filial da Consignatária deverão ser preenchidos somente se a mesma possuir filial
no Município de Goiânia; caso contrário deixar em branco. 
2 A Consignatária deverá assinalar com “X” somente ao Tipo de Consignatária correspondente a
sua situação jurídica e seu(s) respectivo(s) produto(s) e/ou serviço(s) previstos no Decreto nº 
1139/2015. 
3 Caso a Consignatária possua mais de um Representante Legal, este Anexo deve conter os
dados de todos eles, conforme previsão contratual ou estatutária. 
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PORTARIA - 22/03/2017 - 10:18 

DECLARAÇÃO 

Declaro nos termos da Lei, ser verdadeiras as informações prestadas 

neste Anexo I, comprometendo-me ainda a encaminhar à Secretaria Municipal de 

Administração, todos os documentos discriminados nos termos do Decreto nº 

1139/2015 e Portaria nº 0343/2017-SEMAD. 

Local e Data 

Assinatura e Nome do Representante Legal 
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PROCESSO: 52833621/2016 

NOME: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE 

ASSUNTO: CONCURSO 

 

 

DESPACHO Nº 122/2017 - GAB 

 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 

DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Decreto nº. 2.530, 

de 15 de outubro de 2014 e alterações posteriores, bem como no Edital nº. 001/2016,  

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR o DESPACHO nº 2120/2016-GAB, publicado no Diário Oficial 

do Município nº 6.419 de 29 de setembro de 2016, que homologou o Resultado Final do 

Concurso Público da Secretaria Municipal de Educação e Esporte - Edital nº 001/2016, na parte 

relativa ao cargo de Auxiliar de Atividades Educativas – Pessoas com Deficiência, que teve seu 

resultado reprocessado, após inclusão da candidata KELLY VIEIRA TEIXEIRA inscrição nº 

1616037510, na 60º (sexagésima) classificação, em cumprimento à decisão judicial exarada nos 

autos de nº 1002051-16.20164013500, ficando automaticamente reposicionados os candidatos 

classificados nas posições subsequentes, conforme relação de aprovados a este anexada, 

permanecendo inalterados os demais resultados. 

 

 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

aos 20 dias do mês de março de 2017. 

 

 

 

RODRIGO MELO 

 Secretário  

 

 



<:~CENTRO DE 
SELE(:AO 

UFG 

PREFEITURA DE GOIANIA 
SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA<;AO 

COMISSAO DE CONCURSO PUBLICO 
PREFEITURA 
DE GOIANIA 

EDITAL N. 001, de 22 de março de 2016 - Auxiliar de Atividades Educativas 
RESULTADO FINAL DO CONCURSO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

REPROCESSADO DE ACORDO COM MANDADO DE SEGURANÇA CONSTANTE DO 
PROCESSO Nº 1002051-16.20164013500

09 de fevereiro de 2017

Candidato(a) Inscrição NTClassificação CAA LP MAT CG

REGINA CLAUDIA SOUZA BARBOSA MORAIS 1616041428 17 5 518451
THAMYRES NUNES VIDAL 1616006253 14 3 1017442
DANIEL MENDES DA SILVA 1616014553 14 8 715443
ISADORA CRISTTYNNA PITALUGA LAGARES 1616034717 17 5 417434
ALLEN LOHANNY CUNHA CASTRO 1616048638 11 9 815435
JOICE CRISTINA RIBEIRO MAIA 1616037193 14 4 717426
CLEBER DIAS PADILHA 1616032185 12 4 917427
JOÃO RAGASSI DE CARVALHO 1616020293 17 7 414428
JHONY ELIAS LOPES 1616047445 17 5 713429
KLINSMANN RAMOS DA SILVA 1616041079 19 4 7124210
DIVINA DA CUNHA VASCONCELOS 1616032692 15 2 8154011
THAIS MONTEIRO DA CRUZ ATANASIO 1616029773 14 5 6154012
MARIA REGINA FERREIRA 1616024406 12 6 7154013
GABRIELA BASTOS DOS SANTOS 1616012312 14 3 6163914
PAULO RICARDO BARBOSA DE SOUZA 1616007088 16 3 6143915
WARLY FERNANDO DE SOUSA 1616017699 14 6 6133916
MARIA CELESTE MENEZES BARBOSA RIBEIRO 1616031526 11 2 8173817
LILIAN DE  OLIVEIRA ARAUJO FURTADO 1616006406 15 3 5153818
ROBERTO DE ABREU DAMASCENO 1616026312 15 5 5133819
FABRICIO ALVES CAIXETA 1616023921 15 2 6143720
LILIAN COSTA DANTAS 1616024907 17 4 3133721
FRANCISQUINHA GALVÃO CARNEIRO 1616019288 13 4 7133722
LAIS FARES QUEIROZ 1616023566 15 4 8103723
LEANDRO DE JESUS BARBOSA 1616018920 15 6 883724
CELIA DE FATIMA MORAIS 1616003778 13 3 6143625 (*)
MARILUCIA DA SILVA RIBEIRO CARVALHO 1616010568 12 2 5173626
MARAIZA FARIAS DA SILVA OLIVEIRA 1616031831 12 2 6163627
MARIA POLIANA SILVA DE ALMEIDA 1616004607 12 2 6163628
GIOVANIA MARCIA DE MENDONÇA 1616021288 12 4 5153629
ROUGER HUGO RODRIGUES CONCEICAO 1616033871 13 6 7103630
KENIZE APARECIDA DE AZEVEDO MAIA DOS SANTOS 1616038111 7 6 5173531
DALVA NOGUEIRA DOS SANTOS MARQUES 1616010592 12 3 6143532
CRISTINA MARTINS DE CARVALHO 1616027780 11 4 7133533
LETÍCIA BRANDÃO BANDEIRA 1616039179 11 4 7133534
SANDRA APARECIDA PEREIRA GOMES DE OLIVEIRA 1616026833 14 2 7123535
JULIANA DE CAMPOS MACEDO 1616011860 14 3 2153436
DEBORA PACINE DE MORAIS 1616050447 11 2 6153437
FABIANO RODRIGUES ROCHA 1616007839 13 2 7123438
KERLLY DALETE SOARES VALES 1616031176 15 3 883439
NÚBIA ALVES DA SILVEIRA 1616038461 8 6 4153340
SILVIA REBOUCAS E SOUSA 1616011574 11 3 6133341
MARIELY GUILHERME PIMENTEL 1616017809 14 0 7123342
MARIANNE SOUSA SOARES 1616019548 13 2 6123343
ELIZÂNGELA MARIA BATISTA MARCELINO 1616031228 12 5 4123344
FRANCISCO PAULO PEIXOTO GODOI 1616039307 11 2 8123345
JEAN CARLOS COELHO LUZ 1616009824 12 4 6113346(**)
JOSÉ LUCIANO DE RESENDE 1616031981 11 4 7113347
EDGARD RIBEIRO LEAL NETO 1616023843 11 2 5143248
CARLOS EDUARDO DE QUEIROZ PINHEIRO 1616031863 12 3 5123249
HELIAB PEREIRA DE MATOS 1616011354 12 4 5113250

LP: Língua Portuguesa    |    MAT: Matemática    |    CG: Conhecimentos Gerais   |  CAA: Conhec. na Área de Atuação | NT: Nota Total 
(*) Desempate segundo o critério do subitem 10.4 do Edital (candidato com idade igual ou superior a 60 anos).
(**)  Incluído após análise dos recursos. O candidato realizou a perícia médica para comprovação da condição de Pessoa Com Deficiência.



<:~CENTRO DE 
SELE(:AO 

UFG 

PREFEITURA DE GOIANIA 
SECRET ARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA<;AO 

COMISSAO DE CONCURSO PUBLICO 
PREFEITURA 
DE GOIANIA 

EDITAL N. 001, de 22 de março de 2016 - Auxiliar de Atividades Educativas 
RESULTADO FINAL DO CONCURSO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

REPROCESSADO DE ACORDO COM MANDADO DE SEGURANÇA CONSTANTE DO 
PROCESSO Nº 1002051-16.20164013500

09 de fevereiro de 2017

Candidato(a) Inscrição NTClassificação CAA LP MAT CG

JOAO CARLOS RODRIGUES DE RESENDE 1616021951 15 1 6103251
MARCIA DIVINA DA SILVA RODRIGUES GONCALVES 1616028480 13 3 793252
IAGO  ÉCIO DE ANDRADE 1616016950 14 6 483253
MICHELLY RIBEIRO SANTOS MARTINS 1616007852 9 1 6153154
LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS LEMES 1616007092 11 2 4143155
ELESSANDRA REJANE CÂNDIDO DE OLIVEIRA 1616019409 10 4 4133156
VALDINES DE OLIVEIRA 1616040894 10 4 6113157
LUZIMAR CARDOSO FERREIRA 1616005078 7 4 4153058
ELIANE RUTH MENDES DE CAMPOS 1616029384 9 5 4123059
KELLY VIEIRA TEIXEIRA (Sub judice) 1616037510 13 2 4113060
LEANDRO PEREIRA SILVA 1616015545 8 6 5113061
VALÉRIA CAMPOS NETO NAJAR 1616007835 13 3 593062
FABRICIA NASCIMENTO DE SOUSA 1616009127 14 5 563063

LP: Língua Portuguesa    |    MAT: Matemática    |    CG: Conhecimentos Gerais   |  CAA: Conhec. na Área de Atuação | NT: Nota Total 
(*) Desempate segundo o critério do subitem 10.4 do Edital (candidato com idade igual ou superior a 60 anos).
(**)  Incluído após análise dos recursos. O candidato realizou a perícia médica para comprovação da condição de Pessoa Com Deficiência.



PORTARIA 018/2017  

Designa servidores para exercer Função de 
Confiança (FC).  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso III, do art. 48, da Lei Complementar 
nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 03 de julho de 2015, e 
considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não ocorrência das vedações 
do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do disposto no § 2º, do art. 3º, 
do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto nº. 1.939, de 14 de agosto de 
2012,  

R E S O L V E:  

Art. 1º Designar a servidora BÁRBARA XAVIER ALMEIDA 
MATTEUCCI FERREIRA, Matrícula nº 959553-1, CPF: nº 024.806.351.-04, com lotação na 
Secretaria Municipal de Assistência Social-SEMAS, para exercer a Função de Confiança FC-3, a 
partir de 14 de março de 2017. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 14 de março de 2017.  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.  

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, aos 17 (dezessete) dias do mês de março de 2017.  

MÁRCIA PEREIRA CARVALHO 
Secretária Municipal de Assistência Social 



Rua B, Quadra E, Lote 13, Nº 56, Vila Viana. Goiânia-Goiás    CEP 74635-110 
Telefone: (62) 3524-5026               E-mail:  cmasgyn@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 048/2016 

“Dispõe sobre a aprovação das prestações 
de contas dos recursos municipal 
referentes a 2014 e 2015, da SEMAS.” 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, em plenária ordinária, estendida, no dia 21 de dezembro de 2016, 

Considerando: 

- a análise e parecer da Câmara de Acompanhamento do Orçamento e Desempenho 

Financeiro, do Conselho, e suas ponderações; 

- a manifestação dos conselheiros na Plenária que destacaram: 

a) a necessidade de que os recursos municipal da Assistência Social sejam alocados

integralmente no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em conformidade com a 

legislação vigente e resoluções deste Conselho; 

b) a intempestividade da apresentação da prestação de contas dos referidos recursos,

fator impeditivo da sua apreciação mensal, em desalinho ao determinado pela Resolução 

CMASGyn nº. 039/2014. 

Resolve: 

Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos recursos municipal, referente aos meses de 

setembro, outubro, novembro e dezembro do ano de 2014, processo nº. 67696336. 

Art. 2º  Aprovar a prestação de contas dos recursos municipal, referente aos meses de 

janeiro a dezembro do ano de 2015, processo nº. 67696719. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação em Plenária. 

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia,  aos vinte e um 

dias do mês de dezembro de 2016. 

Patrícia Souza Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 



Rua B, Quadra E, Lote 13, Nº 56, Vila Viana. Goiânia-Goiás    CEP 74635-110 
Telefone: (62) 3524-5026               E-mail:  cmasgyn@gmail.com 

RESOLUÇÃO Nº 049/2016 

“Dispõe sobre a aprovação das prestações 
de contas dos recursos municipal e federal 
referentes aos meses de janeiro a 
novembro de 2016, da SEMAS.” 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, em reunião ordinária, estendida, no dia 21 de dezembro de 2016, 

Considerando: 
- a análise e parecer da Câmara de Acompanhamento do Orçamento e Desempenho 

Financeiro, do Conselho, e suas ponderações; 
- a manifestação dos conselheiros na Plenária que destacaram: 
a) a necessidade de que os recursos municipal da Assistência Social sejam alocados

integralmente no Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, em conformidade com a 
legislação vigente e resoluções deste Conselho; 

b) a intempestividade da apresentação da prestação de contas dos referidos recursos,
fator impeditivo da sua apreciação mensal, em desalinho ao determinado pela Resolução 
CMASGyn nº. 039/2014. 

Resolve: 
Art. 1º Aprovar a prestação de contas dos recursos municipal e federal, referente aos 

meses de janeiro a novembro do ano de 2016, da SEMAS, processos nºs. 67421728; 67421345; 
67420098; 67417232; 67392809; 67545532; 67547136; 68043239; 68045703; 68460883 e 
68460913. 

Art. 2º  Determinar que  as prestações de contas do ano de 2017 sejam acompanhadas 
de planilha analítica, comparativa da receita e despesa mensal. 

Parágrafo Único – Essa  planilha deverá integrar o rol das exigências da Resolução 
nº. 039/2014, do Conselho. 

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação em Plenária. 

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia,  aos vinte e um 
dias do mês de dezembro de 2016. 

Patrícia Souza Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 



RESOLUÇÃO Nº 001/2017 

“Dispõe sobre a definição de tempo para 
que a gestão municipal regularize a 
representação governamental no 
Conselho.” 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia através da sua presidente, 
Patrícia Souza Oliveira, no uso de suas atribuições legais e regimentais, reunido em sua sessão 
ordinária no dia 25 de janeiro de 2017, 

Considerando: 
- o Decreto Municipal nº. 2910, de composição do Conselho para representação no 

período de 2016 a 2018, publicado no dia 10 de novembro de 2016; 
- a sucessão da Gestão Municipal e a consequente reorganização administrativa e de 

pessoal que impactou na representação governamental no Conselho; 
- o Ofício nº. 021/2017 da SEMAS que, “considerando o processo de substituição 

dos representantes governamentais, em face da posse do Excelentíssimo Senhor Prefeito Iris 
Rezende Machado e de seu Secretariado, e, tendo em vista a garantia da paridade da Assembléia 
Extraordinária de Eleição” da Mesa Diretora, solicita a sua prorrogação; 

- as discussões acerca da paridade representativa, levada a efeito na respectiva 
plenária do Conselho, com a participação da Secretária Municipal de Assistência Social e de sua 
equipe técnica; 

- o Edital  para  Eleição  da  Mesa  Diretora  do  CMASGyn, publicado no D.O.M. 
nº. 6473, de 22 de dezembro de 2016, que estabeleceu o cronograma do processo eleitoral, sendo 
que, na data definida para as inscrições não houve nenhuma manifestação oficial de interesse de 
conselheiros para a participação no certame. 

Resolve: 
Art. 1º Estabelecer prazo limite, de até 08 de março de 2017, para que a Gestão 

Municipal proceda a publicação de Decreto Municipal da substituição da representação 
governamental neste  Conselho. 

Art. 2º  Suspender o processo de Eleição da Mesa Diretora do Conselho, até a data 
estabelecida no Art.1º desta Resolução. 

Art. 3º Estender a vigência representativa provisória da Mesa Diretora do Conselho, 
até que se proceda a Eleição e seja dado posse à representação efetiva da Mesa. 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação em Plenária. 

Presidência do Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia, aos vinte e 
cinco dias do mês de janeiro de 2017. 

Patrícia Souza Oliveira 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

Rua B, Quadra E, Lote 13, Nº 56, Vila Viana. Goiânia-Goiás    CEP 74635-110 
Telefone: (62) 3524-5026               E-mail:  cmasgyn@gmail.com 



Palácio das Campinas Prof. Venerando de Freitas Borges – Paço Municipal 
Avenida do Cerrado, n° 999 - Parque Lozandes - Goiânia – GO CEP 74.884-900   
Fone/Fax: 3524-1570 / 3524-1503 | e-mail: dvex@sms.goiania.go.gov.br  

Secretaria Municipal de Saúde 

TABELA DE PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS MÉDICOS/2017 

O Município de Goiânia por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, com sede na 

Av. do Cerrado nº 999, Bloco C Parque Lozandes, torna púbico a presente TABELA DE 

PROCEDIMENTOS E SERVIÇOS, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS tendo 

por escopo à contratação de médicos para a prestação complementar de serviços públicos de saúde à 

população nas Unidades da Rede de Saúde do Município, nos termos das Instruções Normativas do 

Tribunal de Contas I.N nº 007/2016 e I.N nº 001/2017, da aprovação do plenário do Conselho 

Municipal de Saúde, e das condições estabelecidas no presente instrumento. 

1 – OBJETO 

1.1 – Credenciamento de Pessoas Físicas com a finalidade de prestação de serviços em Unidades da 

Rede de Saúde do Município. 

1.2  - A Contratação será efetivada de acordo com as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, 

para a complementação dos seguintes serviços: 

Procedimento Remuneração Mensal 

Atividade médica em Urgência 20 horas semanais R$ 7.000,00 

Atividade médica em Urgência 40 horas semanais R$ 14.000,00 

Atividade médica em Ambulatório 20 horas semanais R$ 4.495,00 

Atividade médica em Ambulatório 40 horas semanais R$ 8.990,00 

Atividade médica em Saúde da Família 40 horas semanais R$ 8.660,60 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos vinte dias do mês de fevereiro de 

2017. 

Fátima Mrué 

Secretária Municipal de Saúde 
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Resolução n.o081/2017 - CMS 

 
 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia em sua 

72ª Reunião Extraordinária, realizada no dia 17 de março de 

2017, no uso de suas competências regimentais e atribuições 

conferidas pela Lei Municipal nº 8.088 de 10 de janeiro de 

2002, e Lei Federal nº 8.142 de 28/12/1990 delibera: 

 

 

 Considerando que uma das prerrogativas mais relevantes do Conselho Municipal de Saúde é 

atuar na formulação de estratégias e no controle da Política de Saúde no Sistema Único de 

Saúde, incluídos os aspectos econômicos e financeiros, na fiscalização das execuções 

orçamentárias e outras ações estabelecidas pelo plenário do Conselho Municipal de Saúde 

na forma da lei; 

 Considerando que os objetivos específicos de promover, prevenir e recuperar a saúde do 

SUS no município de Goiânia; 

 Considerando que os membros do Conselho Municipal de Saúde de Goiânia também são 

membros, conselheiros(as) e representam as diversas instituições e entidades não 

governamentais do município, além dos trabalhadores(as) e gestores(as) da área de saúde no 

âmbito do SUS; 

 Considerando que o Controle Social é um princípio constitucional basilar da Seguridade 

Social Brasileira, conforme expresso na Constituição Federal de 1988 em seu Artigo 200; 

 Considerando o que dispõe a Instrução Normativa n° 007/2016 do Tribunal de Contas do 

Município do Estado de Goiás; 

 Considerando o que dispõe o Inciso VII do Art. 6° Capitulo III “Da Regulamentação” da 

Instrução Normativa n° 007/2016 do Tribunal de Contas do Município do Estado de Goiás; 

 Considerando as Portarias n° 280/2011 e n° 023/2013 publicadas no Diário Oficial do 

Município de Goiânia na sua edição de n° 5.581 em 29 de abril de 2013 que, 

estabelece valores constantes da Tabela de Procedimentos e Serviços Médicos 
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e, 

 Considerando a participação expressiva de Conselheiros (as), Convidados(as), Técnicos(as)

da Secretaria Municipal de Saúde, Conselheiros(as) Locais de Saúde na 72ª Reunião

Extraordinária.

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde resolve: 

Aprovar por 19 (dezenove) votos a favor , 01 (um) voto contrário e 02 (duas) abstenções 

de votos a Tabela de Procedimentos e Serviços Médicos/2017. 

Joana Dalva Alves Mendes 
Presidenta 

Iolanda Avelino Vieira 
2ª Secretária 

Assinatura da Secretária_________________________________ 

Homologo esta resolução em _______/_______/_________ 

Nos termos do inciso 2º do Art. 1º da Lei nº 8.142 de 28/12/90. 
Gestor Municipal 



 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO  
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
smegoianiagabinete@gmail.com 

PORTARIA SME Nº 045, de 08-03-2017. 
 

Retifica a Portaria SME nº 247, de 30-09-2016, 
publicada no Diário Oficial no dia 05 de 
outubro de 2016, e dá outras providências. 

 
 

  O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, nos termos do Decreto nº 012, de 02 de janeiro de 2017, e com 
fulcro no disposto no art. 7º, IX, do Decreto nº 1.981, de 08 de julho de 2016, e no art. 10, § 2º, da 
Lei Complementar nº 091, de 26 de junho de 2000, e 

  CONSIDERANDO: 

  Os equívocos ocorridos na indicação do servidor responsável pela gestão do Contrato 

nº 037/2016, conforme redação da Portaria SME nº 247/2016. 

  RESOLVE: 

  Art. 1º - Retificar a Portaria SME nº 247, de 30-09-2016,  publicada no diário Oficial 

em 05 de outubro de 2016, em seu art. 1º, que passa a ter a seguinte redação: “Designar a servidora 

ANA PAULA DE OLIVEIRA, PE-II matrícula funcional nº 434639-01, lotada na Gerência do 

Programa de Alimentação Escolar, para acompanhar a execução do Contrato nº 037/2016, cujo 

objeto é a aquisição de gêneros alimentícios (achocolatado em pó, pacote de 01 Kg – Marca: 

Sustentare) para compor o cardápio dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação, 

celebrado entre o município de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Educação e Esporte – 

SME, e a Empresa BARBOSA COMERCIAL EIRELI-EPP. 

  Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 

disposições em contrário. 

  Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

  Gabinete do Secretário Municipal de Educação e Esporte, aos 08 (oito) dias do 
mês de março de 2017. 

 
 
 

Prof. MARCELO F. DA COSTA 
Secretário Municipal de Educação e Esporte 

 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte		

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário - Goiânia - GO  
CEP: 74610-130 - Tel: 62 3524-8905  

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 061/2015	

1.DATA: 15/03/2017

2.FUNDAMENTO: Art. 57, § 1º, III, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993.

3.OBJETO: Constitui objeto do 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 061/2015 a rerratificação da

Cláusula Segundo, do item 2.1, DO PRAZO do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 061/2015. 

3.1. Retifica-se o item 2.1, DO PRAZO, da Cláusula Segunda do 2º Termo Aditivo ao contrato Nº 

061/2015, que passa a ter a seguinte redação: 

“2.1 – DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Nº 061/2015 por mais 180 

(cento e oitenta) dias, contados a partir do dia 09 de Abril de 2017”. 

4. DA RATIFICAÇÃO: Ratificam-se as demais cláusulas e condições inicialmente pactuadas no

Contrato Original. 

6.PROCESSO n°: 68618070/2017.



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
smegoianiagabinete@gmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201700009 

DATA: 02/03/2017 

OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo a contratação de trabalho por tempo 

determinado de Kelly Patricia de Oliveira Borges, CPF. 692.191.681-20, visando a prestação de 

serviços para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME.  

DO PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 02 de março de 2017. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE e  Kelly Patricia de Oliveira Borges 

VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 1.045,62 (hum mil e quarenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) 

PROCESSO n°:69375006 



 
Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO  
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
smegoianiagabinete@gmail.com 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201700048 

 

 

DATA: 06/03/2017 

OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo a contratação de trabalho por tempo 

determinado de Silvia Raqueliny Duarte, CPF. 0121.318.171-18, visando a prestação de serviços 

para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME.  

DO PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de março de 2017. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE e Silvia Raqueliny Duarte 

VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 1.045,62 (hum mil e quarenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) 

PROCESSO n°:69375901 

 

 
 



Secretaria Municipal de Educação e Esporte 

Rua 226 n° 794  
Setor Leste Universitário -Goiânia - GO 
74610-130 - Tel: 62 3524-8905  
smegoianiagabinete@gmail.com 

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO  

POR TEMPO DETERMINADO Nº 201700063 

DATA: 06/03/2017 

OBJETO: O presente instrumento tem como objetivo a contratação de trabalho por tempo 

determinado de Viviane Lopes da Silva, CPF. 741.959.131-87, visando a prestação de serviços 

para a Secretaria Municipal de Educação e Esporte – SME.  

DO PRAZO: 12 (doze) meses, contados a partir de 06 de março de 2017. 

CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E ESPORTE e  Viviane Lopes da Silva 

VALOR: O valor mensal da contratação é de R$ 1.045,62 (hum mil e quarenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos) 

PROCESSO n°:69405401 



SMT - Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade 

Av. Laudelino Gomes, Qd. 210, Lts. 24/25, 
Setor Bela Vista. Goiânia – GO 
CEP: 74830-090 - Tel.: 55 62 3524-1262 

PORTARIA Nº 04/2017 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 
MOBILIDADE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III, do 
art. 48, da Lei Complementar nº. 276, de 03 de junho de 2015, e nos termos do Decreto 1.610, de 
03 de julho de 2015, e considerando que já foi apresentada a documentação que comprova a não 
ocorrência das vedações do art. 20-A, da Lei Orgânica do Município de Goiânia, nos termos do 
disposto no § 2º, do art. 3º, do Decreto nº. 418, de 11 de fevereiro de 2015, que altera o Decreto 
nº. 1.939, de 14 de agosto de 2012, 

R E S O L V E : 

Art. 1°- DESIGNAR os servidores que exercerão Função de Confiança em seus 
respectivos cargos e lotações: 

GERÊNCIA DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF SÍMBOLO/FC

CARLOS ROBERTO DE ALMEIDA 91650-01 290.899.641-31 FC-2 

SECRETARIA GERAL 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF SÍMBOLO/FC

ADEILTON DOS SANTOS CASTRO 824658-01 380.517.371-72 FC-1 

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO 
SERVIDOR MATRÍCULA CPF SÍMBOLO/FC

HELIENAI FERREIRA ADORNO 
CRUZ 

409243 530.939.171-15 FC-1

EMERSON ZAGO DE OLIVEIRA 1045717 588.968.131-15 FC-1 
MARIA ROSA MESQUITA CÂNDIDO 479837 492.311.891-15 FC-1 

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2017, ficando expressamente revogadas todas as 
disposições em contrário. 

CUMPRA-SE, DÊ CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRÂNSITO, 
TRANSPORTES E MOBILIDADE, aos 16 dias do mês de março do ano de 2017. 

FELISBERTO RODRIGUES TAVARES 
Secretário Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade – SMT 



Secretaria Municipal de Trânsito, Transportes e Mobilidade 

 Av. Laudelino Gomes, Qd. 210, Lts. 24/25,
Setor Pedro Ludovico, Goiânia – GO 
CEP: 74830‐090 ‐ Tel.: 55 62 3524‐1262 

E X T R A T O DO 1° TERMO ADITIVO  

AO CONTRATO Nº 017/2016 

PROCESSO Nº: 66483495/2016 

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, TRANSPORTES E 

MOBILIDADE  

CONTRATADA: SINALFLEX SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO EIRELI - ME  

OBJETO: Retificação do Preâmbulo do Contrato nº 017/2016, com a devida inclusão da referência à 

Ata de Registro de Preços nº 048/2015. 

DATA DA ASSINATURA: 15 de março de 2017. 

FELISBERTO RODRIGUES TAVARES 
Secretário 



   Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

 Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405-010  
Fone: (62) 3524-8661 – Fax: (62) 3524-1947 
E-mail: comandogcmgo@gmail.com 

PORTARIA Nº 082/2017 – AGCMG 

O PRESIDENTE COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL 

METROPOLITANA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais contidas 

nas Leis Complementares n° 180/08 e 276/15, e nos termos do Decreto n° 1.610, de 03 de julho 

de 2015. 

RESOLVE: 

Retificar a Portaria nº 057/2017/AGCMG: 

I – Substituir o servidor relacionado no item IV do Art. 2º, pelo servidor 

ANIBAL RODRIGUES DA SILVA, matrícula nº 806676-01, na mesma atividade. 

II - Onde se lia:  

“Art. 3º - Determinar que a execução das atividades não interfira no andamento 

normal de trabalho da AGCMG;” 

Leia-se: 

“Art. 3º - Determinar que para a consecução dos seus objetivos, fica autorizada 

a dispensa laboral de seus membros, caso seja necessário, para o bom andamento e finalidade do 

projeto e as substituições que houver dos servidores constantes do Art. 2º, sejam feitas em ATA 

própria.” 

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário e permanecendo inalteradas as demais disposições constantes da 

Portaria nº 057/2017 - AGCMG. 

IV - Registre-se. Publique-se. Anote-se. Dê ciência. 

GABINETE DO PRESIDENTE COMANDANTE DA AGÊNCIA DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 16 dias do mês de março de 2017. 

JOSÉ EULÁLIO VIEIRA 
    Presidente-Comandante da AGCMG 



  Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

 Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405-010  
Fone: (62) 3524-8661 – Fax: (62) 3524-1947 
E-mail: presidenteagmg@hotmail.com 

Processo: 69398278 

Interessado: AGCMG 

Assunto: Inexigibilidade de Licitação 

DESPACHO Nº 0185/2017/AGCMG 

À vista do contido nos autos, nos termos do inciso I do Artigo 25 da Lei nº 

8.666 de 1993, autorizo a contratação direta para a aquisição de munições a serem utilizadas em 

curso de capacitação para os agentes e ações pertinentes à AGCMG, no valor de R$ 641.790,00 

(seiscentos e quarenta e um mil e setecentos e noventa reais), devendo ser pagos a empresa 

COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS. 

 Publique-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE COMANDANTE DA AGÊNCIA DA 

GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de março de 2017. 

JOSÉ EULÁLIO VIEIRA 
Presidente-Comandante da AGCMG 



 Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia 

 Av. Nazareno Roriz, nº 66 – Setor Castelo Branco – CEP: 74405-010  
Fone: (62) 3524-8661 – Fax: (62) 3524-1947 
E-mail: presidenteagmg@hotmail.com 

EXTRATO DE ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

- PROCESSO: nº 69398278. 

- LOCAL E DATA: Goiânia, 14 de março de 2017. 

- OBJETO: Trata o presente de Ato de Inexigibilidade de Licitação prevista no Artigo 25, Inciso 

I da Lei 8.666 de 1993, tendo por objeto a aquisição de munições a serem utilizadas pelos 

agentes da AGCMG.  

- ÓRGÃO CONTRATANTE: Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia – AGCMG, 

CNPJ nº 10.498.531/0001-00. 

- EMPRESA CONTRATADA: COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS, CNPJ nº 

57.494.031/0010-54. 

- VALOR TOTAL: R$ 641.790,00 (Seiscentos e quarenta e um mil e setecentos e noventa 

reais). 

JOSÉ EULÁLIO VIEIRA 
Presidente-Comandante da AGCMG 



Agência  Municipal de Turismo, Eventos  e Lazer 

Av. Contorno com Independência, S/N, Centro, Goiânia‐GO.  
CEP: 74055‐140‐ TEL 55 62 35247274 
alexandre@agetul.goiania.go.gov.br 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº021/2017 

O Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015, tendo em vista o disposto no Artigo 110, §2º, da Lei Complementar 
nº 011- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia de 11 de maio de 1992, 
e Decreto nº 055, de 13 de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 

Conceder ao servidor Allan Valle Toledo da Silveira, ocupante do cargo de 
Analista em Obras e Urbanismo (Classe I), matrícula n° 984590, lotado na 
Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, Licença para 
Tratar de Interesse Particular, por 02 (dois) anos, a partir de 01/04/2017 
até 31/03/2019. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TURISMO, EVENTOS 

E LAZER, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

Alexandre Silva de Magalhães 

Presidente 



Agência  Municipal de Turismo, Eventos  e Lazer 

Av. Contorno com Independência, S/N, Centro, Goiânia‐GO.  
CEP: 74055‐140‐ TEL 55 62 35247274 
alexandre@agetul.goiania.go.gov.br 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TURISMO, EVENTOS E LAZER 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA Nº022/2017 

O Presidente da Agência Municipal de Turismo, Eventos e Lazer, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Artigo 23, da Lei Complementar nº 276, de 
03 de junho de 2015, tendo em vista o disposto no Artigo 110, §2º, da Lei Complementar 
nº 011- Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia de 11 de maio de 1992, 
e Decreto nº 055, de 13 de janeiro de 2017. 

RESOLVE: 

Conceder à servidora Carla Morais de Deus, ocupante do cargo de 
Assistente Administrativa, matrícula n° 726427-03, lotada na Agência 
Municipal de Turismo, Eventos e Lazer - AGETUL, Licença para Tratar 
de Interesse Particular, por 02 (dois) anos, a partir de 02/05/2017 até 
01/05/2019. 

Publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE TURISMO, EVENTOS 

E LAZER, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

Alexandre Silva de Magalhães 

Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 067/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° – Convocar a servidora Sara Gomes de Oliveira, matrícula nº 982512-01, 

a transferir suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 31/07/2015 a 

30/07/2016, estipuladas para o período de 03/04/2017 a 02/05/2017, para serem usufruídas no 

período de 18/09/2017 a 06/10/2017 e 12/12/2017 a 22/12/2017. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente  



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 068/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

Considerando a Comunicação Interna n° 023/2017 – GERNOR, que solicita a 

alteração da Portaria n° 379/2016,   

RESOLVE: 

Art. 1° - Tornar sem efeito as Portarias n° 251/2016, 372/2016 e 379/2016. 

Art. 2° – Convocar a servidora Janine Pacelli Ribeiro, matrícula nº 1112520-01, a 

transferir suas férias regulamentares referente ao período aquisitivo 30/11/2014 a 29/11/2015, 

estipuladas para o período de 13/10/2016 a 15/11/2016, para serem usufruídas no período de 

27/03/2017 a 13/04/2017 e 11/09/2017 a 22/09/2017. 

Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente  



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 069/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

RESOLVE: 

Art. 1° –  Conceder à servidora Carolina Ferreira Gomes, matrícula nº.1071726-01, 

Licença por Interesse Particular, a partir de 26/04/2017, conforme Parecer Jurídico n°. 063/2017, da 

Chefia de Advocacia Setorial desta Agência, emitido nos autos do Processo n°. 68634601. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente  



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 070/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

Considerando o Despacho n° 008/2017 – DPAFIN e tendo em vista que o servidor 

trabalhou normalmente nesse período, 

RESOLVE: 

Art. 1°  – Tornar sem efeito a Portaria n° 318/2016 GAB/AMMA, Art. 1° – Conceder 

ao servidor  Valdeci de Oliveira Resende, matrícula n° 1072420-01, lotado no Departamento 

Administrativo e Financeiro desta Agência, 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, 

relativa ao quinquênio compreendido entre 25/03/2011 a 23/03/2016, para ser usufruído a partir 

de 10 de janeiro de 2017, conforme Parecer Jurídico n° 310/2016, da Chefia de Advocacia 

Setorial desta Agência, emitido nos autos do Processo n° 67809785. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 

a partir de 10/01/2017.  

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 071/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

Considerando o Despacho n° 312/2017 – CHEADV, tendo em vista que o servidor foi 

nomeado para exercer o cargo em comissão conforme Decreto n°. 865/2017, 

RESOLVE: 

Art. 1° –  Tornar sem efeito a Portaria n° 295/2016 GAB/AMMA, Art. 1° – Conceder 

ao servidor  Pedro Henrique Baima Paiva, matrícula n° 1045148-01, lotado no Diretoria de Gestão 

Ambiental desta Agência, 3 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio 

compreendido entre 16/07/2010 a 15/07/2015, para ser usufruído a partir de 01 de maio de 

2017, conforme Parecer Jurídico n° 250/2016, da Chefia de Advocacia Setorial desta 

Agência, emitido nos autos do Processo n° 67519914. 

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente 



Agência Municipal do Meio Ambiente 
 

 
Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

PORTARIA Nº 072/2017 GAB/AMMA 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no 

uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar 

n°. 276, de 03 de junho de 2015, bem como o Regimento Interno da AMMA, 

 

Considerando que a Lei Federal Nº. 8.666/93 prevê em seu art.67, que a execução 

dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração, 

especialmente designado;  

Considerando a Instrução Normativa Nº. 010/2015- TCM que dispõe sobre a 

formalização e apresentação dos instrumentos de planejamento governamental - PPA, LDO e 

LOA, das licitações e contratos, dos atos de pessoal - concursos, admissões, aposentadorias e 

pensões, e dos relatórios da LRF, referentes ao exercício de 2016 e seguintes, que em seu 

artigo 3º estabelece que os processos referentes aos procedimentos para contratação deverão 

conter no que couber: XXI - ato emitido pelo gestor do órgão designando representante da 

Administração para acompanhamento e fiscalização da execução do contrato; 

 

RESOLVE: 

Art. 1° – Designar o servidor Jeovany Pereira dos Santos, matrícula 500283-02, 

C.P.F. 634.083.681-04, lotado no Fundo Municipal do Meio Ambiente – FMMA, como 

Gestor responsável por acompanhar e fiscalizar os 2  (dois) Contratos citados abaixo. 

PROCESSO CONTRATO ASSUNTO 

49874413 024/2012 Aluguel da Sede da AMMA 

49874111 025/2012 Aluguel da Sede da Garagem 

da AMMA 

 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br 

Art. 2° – As decisões e providências necessárias que ultrapassarem a competência 

do representante deverão ser solicitadas aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção 

das medidas cabíveis. 

Art. 3° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE, aos 20 dias do mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 
Presidente  



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
Edifício Monte Líbano, Centro – Goiânia - GO 
CEP: 74055-110 – Tel: 55 62 3524-1412 
amma@amma.goiania.go.gov.br

INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 048 DE 20 DE MARÇO DE 2017. 

Altera a redação do Art. 5°, caput, da Instrução Normativa n° 010 de 06 de abril 
de 2006. 

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE -

AMMA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, conforme Art.7°, Inciso XI, 

do Decreto n°1.878 de 31 de julho de 2014; 

Considerando que compete à AMMA fiscalizar, atestar a ausência 

de agentes poluidores ou de pequeno impacto ambiental, para fim de conceder 

AUTORIZAÇÃO PARA FESTA/SHOW; (conforme Decreto n° 1.232 de 09 de junho de 

1999);

Considerando que o ônus de fiscalização das instalações e 

equipamentos de segurança é da competência do Corpo de Bombeiros do Estado de Goiás, 

bem como, as demais atividades, tais como, sanitária, de tráfego, dentre outros, é da 

competência de seus órgãos específicos e não desta autarquia, o que implicaria em usurpação 

de competência, (Parágrafo único do art. 5° da Instrução Normativa n° 010 de 06 de abril de 

2006); 

Considerando o objetivo de desburocratizar os procedimentos 

desta Agência Ambiental e imprimir celeridade no atendimento ao público: 

Considerando que, em virtude de se encontrarem na fase final os 

estudos para normatização dos procedimentos, para a propositura de licenciamentos 

ambientais, na modalidade das LAS, dentre outros, e a necessidade de imediata implantação 

do novo modelo, o Presidente, no uso de suas atribuições e na forma da lei; 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar o art. 5º, caput, da Instrução Normativa n° 010 de 6 de abril de 2006, que 

passa a ter a seguinte redação, leia-se; 



Agência Municipal do Meio Ambiente 

Rua 75, esquina com Rua 66, n°. 137, 
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 “Art. 5º - “A documentação necessária para a formalização do processo de autorização 

para a realização de Festa/Show, será a seguinte:” no mais, mantém-se todo o seu 

enunciado. 

Art. 2° - Os órgãos públicos, em todas as esferas, estão isentos do recolhimento da taxa a que 

se refere o art. 5° da Instrução Normativa nº 010 de 6 de abril de 2006, quando o evento for 

promovido pela entidade pública requerente, em razão de sua isenção tributária, conforme 

dispõe o art.98 do Código Tributário do Município de Goiânia, por exclusão. Todavia, se 

requerido em favor de ente privado, este último deverá recolher a taxa de licenciamento. 

Art. 3° - O prazo para a entrada do pedido, na conformidade do que dispõe o art. 4º , do Ato 

Normativo n° 010 de 06 de abril de 2006, é de no mínimo 7 (sete) dias úteis, quando serão 

contados da seguinte forma: não se contará o primeiro dia (“die a quo”) e contar-se-á o último 

(“die ad quem”). Não serão protocolados pedidos fora deste prazo. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 20 dias do 

mês de março de 2017. 

GILBERTO M. MARQUES NETO 

Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente 



   Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia 

  Av. B n°155 Setor Oeste  Goiânia – GO   
  Cep.: 74110‐030  ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
  ipsm@goiania.go.gov.br 

Portaria n.º 011/2017. 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Goiânia – IPSM, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pelo Decreto n.º 084, de 
16/01/2017, e de acordo com o previsto no Art. 43 da Lei Complementar nº 276, de 03/06/2015, 

Resolve: 

Art. 1.º – Designar o servidor Raphael Henrique Papalardo, Assessor Especial 
Técnico II lotado na Gerência de Compensação Previdenciária do IPSM, matrícula n.º 520950, 
CPF: 001.556.221-29, para assinar as certidões de Tempo de Contribuição expedidas pelo IPSM 
em conjunto com a Gerência de Controle de Benefícios e o Gabinete da Presidência deste 
Instituto. 

Art. 2.º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a contar de 
1.º (primeiro) de março de 2017, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Presidência do IPSM, em Goiânia, aos 20 (vinte) dias do mês de 
março de 2017. 

Sílvio Antônio Fernandes Filho  
Presidente 



    Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia 

  Av. B n°155 Setor Oeste  Goiânia – GO   
  Cep.: 74110‐030  ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
  ipsm@goiania.go.gov.br 

EXTRATO DE TERMO 

DE ACORDO DE PARCELAMENTO Nº 001/2017. 

Processo: 6.601.783-4/2016. 

Acordantes: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia – IPSM - Credor 

e senhora/servidora Divina Márcia Gonçalves (CPF: 435.305.911-49) - Devedora. 

Objeto: Devolução de pagamento indevido do benefício previdenciário da ex-servidora Elvira 

Maria de Jesus (falecida). 

Valor total: R$ 512,20 (quinhentos e doze reais e vinte centavos). 

Número de parcelas: 10 (dez), com a primeira a ser debitada em abril de 2017. 

Valor de cada parcela: R$ 51,22 (cinqüenta e um reais e vinte e dois centavos).  

Data da Assinatura: 21 de março de 2017. 



    Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia 

  Av. B n°155 Setor Oeste  Goiânia – GO   
  Cep.: 74110‐030  ‐ Tel.: 55 62 3524‐5831  
  ipsm@goiania.go.gov.br 

EXTRATO DE TERMO 

DE ACORDO DE PARCELAMENTO 

Processo: 6.567.501-3/2016. 

Acordantes: Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Goiânia – IPSM - Credor 

e senhora Lucélia Medeiros dos Santos (CPF: 319.516.861-87) - Devedora. 

Objeto: Devolução de pagamento indevido do benefício previdenciário da ex-servidora Routh 

Bernardo dos Santos Costa (falecida). 

Valor total: R$ 282,57 (duzentos e oitenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). 

Número de parcelas: 03 (três), com a primeira a vencer em 10 abril de 2017.  

Valor de cada parcela: R$ 94,19 (noventa e quatro reais e dezenove centavos).  

Data da Assinatura: 07 de março de 2017. 



Instituto de Assistência à Saúde e Social 
 dos Servidores Municipais de Goiânia - IMAS 

Avenida Paranaíba, Q.72, Lt. 18/20, n° 1413 
Setor Central – Goiânia – GO. 
CEP: 74015‐125 ‐ Tel.: 55 62 3524‐1186 

PORTARIA Nº. 018/2017 

O Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos Servidores 

Municipais de Goiânia – IMAS, nomeado pelo Decreto nº 1227/2016, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos da Lei Complementar n° 276, de 03 de junho de 2015, que dispõe sobre a 

organização administrativa do Poder Executivo Municipal; 

R E S O L V E:  

Art. 1 – Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor Comissão de 

Sindicância para apurar irregularidades dos contratos efetuados, neste Instituto (Processo nº 

69288499, aberto em 24/02/2017).  

 Rosemeire Soares Vilela, matrícula nº 591475, CPF nº 005.693.511-03;

 Lúcia Roberta Ribeiro Xavier, matrícula nº 186171, CPF nº 548.504.791-20;

 Wesley Batista da Silva, matrícula nº 944653, CPF nº 796.537.581-87;

Art. 2 – Esta portaria entra em vigor nesta data, revogando os efeitos da Portaria 

nº 017/2017.  

Dê-se ciência, registre-se e publique-se. 

Gabinete do Presidente do Instituto de Assistência à Saúde e Social dos 

Servidores do Município de Goiânia – IMAS, em Goiânia aos vinte e um dias do mês de março de 

2017. 

SEBASTIÃO PEIXOTO MOURA 
Presidente – IMAS 

Decreto nº 054 – 13/01/2017 



Companhia de Urbanização de Goiânia	

Av. Nazareno Roriz Nº 1122 Vila Aurora – Goiânia – Goiás  
CEP: 74.405-010 
Fone: (62) 3524-8580 

ilbe rto	d	

RESOLUÇÃO Nº 011/2017-DR. 

                                      A DIRETORIA DA COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE 
GOIÂNIA - COMURG, no uso de suas atribuições estatutárias e em face do índice percentual 
anual do IGPM da Fundação Getúlio Vargas no período de março/16 a fevereiro/17, na ordem 
de 5,38% (cinco vírgula trinta e oito por cento), 

R E S O L V E: 

                                      1 – Reajustar o preço da tonelada de descarte de resíduos sólidos comuns no 
Aterro Sanitário de Goiânia, de R$ 108,73 para R$ 114,58 (cento e quatorze reais, cinquenta e oito 
centavos);  

II - Revogar disposições contrárias;  

                                     III - Ato este devidamente respaldado, mediante aposição das respectivas 
assinaturas, encaminhar cópias aos setores funcionais da empresa relacionados ao assunto. 

Esta resolução entra em vigor nesta data 

. 
        DÊ-SE CIÊNCIA, CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

        Goiânia, 1º (primeiro) de março de 2017. 

Denes Pereira Alves Nailton Silva de Oliveira 
    PRESIDENTE   DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA     Nº     153,     DE  10     DE   FEVEREIRO  DE    2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto no artigo 8º da 
Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, c/c artigo 3º da Lei n° 9320, de 12 de julho de 2013, e tendo em 
vista o contido nos Autos n° 325/2017; 

R E S O L V E  

considerar designado o servidor Júlio Lamartine de Souza, matrícula nº 54655, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente de Segurança do Plenário, nível II, do QPL, para 
exercer a Função Gratificada de Gabinete, símbolo FGG, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 
2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de fevereiro do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA     Nº     155,     DE  20     DE   FEVEREIRO  DE    2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto no artigo 8º da 
Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, c/c artigo 3º da Lei nº 9320, de 12 de julho de 2013, e tendo em 
vista o contido nos Autos n° 329/2017; 

R E S O L V E  

considerar designado o servidor Luiz José Tomazetti Junior, matrícula nº 5568611, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de Técnico em Informática, nível II, do QPL, para exercer a 
Função Gratificada de Gabinete, símbolo FGG, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de fevereiro do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, Email: presidência@camaragyn.go.gov.br  

PORTARIA    Nº     163,         DE          23           DE         FEVEREIRO              DE           2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos Autos n° 
0161/2017,  

R E S O L V E 

nos termos do artigo 119 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992-
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia-, conceder ao servidor  Guilherme 
Vilela Rezende, matrícula nº 5568518, ocupante do cargo em provimento efetivo de Procurador 
Jurídico Legislativo, nível I, do QPL, licença para tratar de interesse particular, pelo prazo de 02 
(dois) anos, com início em 15 (quinze) de março de 2017, sem remuneração. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

    Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA    Nº    165 ,   DE   23    DE  FEVEREIRO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelas alíneas a e b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 
de dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO -,  

R E S O L V E 

retificar as Portarias nºs 138, 139, 140,  147, 149 e 152, de 16 de fevereiro de 2017 para, 
onde se lê: “com efeitos desde 1º de fevereiro de 2017”, leia-se: “com efeitos desde 1º de janeiro de 
2017”, e a Portaria nº 146, de 16 de fevereiro de 2017 para, onde se lê: “com efeitos desde 1º de 
fevereiro de 2017”, leia-se: “com efeitos desde 04 de janeiro de 2017.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 23 dias do mês de fevereiro do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio      Juarez  Lopes 
1° SECRETÁRIO    2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA       Nº       167,         DE              03            DE            MARÇO          DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício 040/17, do Gabinete 
do Vereador Gustavo Cruvinel,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR(A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Divina Martins Santana Secretário Parlamentar II SP-II 

      nomear: 
SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Marcelo Heleno Coelho de Souza Secretário Parlamentar II SP-II 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Gustavo Cruvinel 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do 
ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº         168,           DE           03         DE          MARÇO            DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido nos Ofícios nº 023, 025 e 
026/2017-GABJK, do Gabinete do Vereador Jorge Kajuru,  

RESOLVE 
exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Marco Alexandre Paim Silva Assessor Parlamentar II AP-II 

Victor de Oliveira Campos Assessor Parlamentar III AP-III 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Victor de Oliveira Campos Assessor Parlamentar II AP-II 

Alexandre Machado de Sousa Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Jorge Kajuru 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº         169,         DE             03           DE          MARÇO          DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, em conformidade com o disposto na Lei 9219, de 
08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício nº 111/17, do Gabinete do Vereador 
Elias Vaz,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Barbara Salatiel Borges Assessor Parlamentar II AP-II 

 nomear:

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Wanderlan Cesar de Oliveira Miranda Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Elias Vaz 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio
1º SECRETÁRIO

Juarez Lopes 
2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº        170 ,          DE            03            DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido nos Memo nº 57 e 
58/2017/GVPT, do Gabinete da Vereadora Priscilla Tejota,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Larissa Tomazia Cabral Araújo  Assessor Parlamentar III AP-III 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Andrea Roberta Martins de Oliveira Batista  Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete da Vereadora Priscilla Tejota 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº        173,          DE         03          DE           MARÇO            DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com a Lei nº 9219, de 08 de 
janeiro de 2013,  

R E S O L V E 

 Nomear Benjamim de Souza Lobo Neto, CPF: 021.062.761-17, para exercer o 
cargo comissionado de Assessor da Presidência II, símbolo CC-3, com efeito desde 1º de março de 
2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA   Nº     174,   DE   03    DE  MARÇO  DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto na Lei nº 9039, de 
13 de maio de 2011,  

R E S O L V E  

designar a servidora Marília Roriz Silva de Freitas, matrícula nº 335959, pertencente 
ao quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Município, que se encontra à disposição deste Poder 
Legislativo, sem ônus para a origem, no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2017, conforme 
Decreto nº 843, de 03 de março de 2017, para exercer as atribuições da função de Chefe do Núcleo de 
Assistência às Diretorias, símbolo FG-3, desde 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de março do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA        Nº      175,           DE          06          DE           MARÇO           DE            2017. 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pela alínea c, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 
19 de dezembro de 1991–REGIMENTO INTERNO-, em conformidade com o disposto nos 
artigos 165 e 169 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992-Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Goiânia-,  

R E S O L V E 

Art. 1º Fica constituída uma Comissão Permanente de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar (CPSPAD), composta pelos servidores Thiago Ferreira Bandeira, 
matrícula nº 5569565, Assessor Técnico Legislativo, nível I, Cassandra Arruda de Sousa Araújo, 
matrícula nº 5569470, Assessor Técnico Legislativo (Psicólogo), nível I, do QPL, e Eliomar Pires 
Martins, matrícula nº 9464, Consultor Jurídico Legislativo, nível I, do QPL para, sob a presidência 
do primeiro, apurar responsabilidades funcionais sobre as irregularidades no serviço que a 
Administração da Câmara tomar ciência, observados os procedimentos previstos no Título V, Do 
Processo Administrativo Disciplinar, artigos 165 a 201, do Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Goiânia. 

Parágrafo único. É extensiva a competência da Comissão para apuração de 
responsabilidades relativas a sinistro envolvendo veículo da frota oficial da Câmara, nos termos do 
artigo 11 da Portaria nº 363, de 13 de outubro de 2010 (publicada no DOM nº 4971/2010). 

Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Geral disponibilizar à CPSPAD os meios 
necessários ao seu bom desempenho. 

Art. 3º Os membros da CPSPAD estão sujeitos à jornada de 30 (trinta) horas 
semanais, com dedicação exclusiva aos trabalhos da Comissão, e o controle de suas frequências 
pelo Chefe Imediato do setor de lotação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano 
de 2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio 
1° SECRETÁRIO 

     Juarez  Lopes 
   2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

1 

PORTARIA        Nº        176,          DE       06         DE          MARÇO    DE         2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, 
de 19 de dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido nos 
Autos nº 347/2017, 

R E S O L V E  

Fixar as férias regulamentares do servidor efetivo deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

SERVIDOR (A) EXERCÍCIO PERÍODO DE GOZO 
Edmo Rafael Machado 2015 03/04/2017 a 02/05/2017

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano 
de 2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

     Zander Fábio              Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO                 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº        178,            DE          06            DE          MARÇO          DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no disposto da Lei nº 
9039, de 13 de maio de 2011, 

R E S O L V E  

dispensar a servidora Silvia Vigilato Naves Sousa, matrícula nº 5571603, ocupante 
do cargo em provimento efetivo de Assistente Técnico Legislativo, nível I, do QPL, da função de 
Chefe do Núcleo de Auditoria e Controle , símbolo FG-3, e, designá-la para exercer a função de 
Chefe do Núcleo de Assistência às Diretorias, símbolo FG-3, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº        179,            DE          06            DE          MARÇO          DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no disposto da Lei nº 
9039, de 13 de maio de 2011, 

R E S O L V E  

designar a servidora Clarice Silva dos Anjos, matrícula nº 6277, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Consultor Contábil, nível I, do QPL, para exercer a função de Chefe do 
Núcleo de Auditoria e Controle, símbolo FG-3, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA          Nº        180,            DE          06           DE           MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no disposto da Lei nº 
9039, de 13 de maio de 2011, 

R E S O L V E  

dispensar o servidor Luiz Ribeiro de Carvalho Neto , matrícula nº 5568250, 
ocupante do cargo em provimento efetivo de motorista, nível II, do QPL, da função de Chefe do 
Núcleo de Transportes, símbolo FG-3, e, designá-lo para exercer a função de Chefe do Núcleo de 
Assistência Administrativa, símbolo FG-3, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº          181,            DE          06          DE            MARÇO        DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido nos Memorandos nº 80 e 
83/2017-GVAP, do Gabinete do Vereador Anselmo Pereira,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Aurécio de Oliveira Lobo Assessor Chefe de Gabinete ACG 

Mateus de Lima Oliveira Secretário Parlamentar II SP-II 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Luciano da Silva Alves Assessor Chefe de Gabinete ACG 

Ciro Meireles Junior Secretário Parlamentar II SP-II 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Anselmo Pereira 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio 
1° SECRETÁRIO 

     Juarez  Lopes 
   2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA   Nº     182,   DE  07    DE    MARÇO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto no artigo 8º da 
Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, c/c artigo 3º da Lei n° 9320, de 12 de julho de 2013, e tendo em 
vista o contido no Of. GBTP nº 135/2017, do Gabinete do Vereador Tiãozinho Porto; 

R E S O L V E  

dispensar os servidores Antônio Pereira Sampaio Neto, matrícula nº 5567477 e Ivan 
Pedro Thomé Netto, matrícula nº 5568517, ocupantes do cargo em provimento efetivo de Motorista, 
nível II, do QPL, da Função Gratificada de Gabinete, símbolo FGG, com efeitos em 1º de março de 
2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº         183,           DE         07          DE          MARÇO           DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com a Lei nº 9219, de 08 de 
janeiro de 2013,  

R E S O L V E 

 nomear Suzana Carneiro de Oliveira, CPF: 022.984.941-50, para exercer o cargo 
comissionado de Assessor da Presidência I, símbolo CC-2, com efeito desde 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, Email: presidência@camaragyn.go.gov.br  

PORTARIA    Nº     186,          DE           07             DE           MARÇO DE           2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos Autos n° 246/2017,  

R E S O L V E 

nos termos do artigo 219 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992-
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia-, conceder ao servidor João Costa 
Neto, matrícula nº 16959, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente Administrativo, 
nível II, do QPL, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 15 (quinze) dias, no período de 23 
(vinte e três) de janeiro a 06 (seis) de fevereiro de 2017, sem prejuízo da remuneração a que fizer 
jus. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, Email: presidência@camaragyn.go.gov.br  

PORTARIA    Nº     187,          DE           07             DE           MARÇO DE           2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos Autos n° 247/2017,  

R E S O L V E 

nos termos do artigo 219 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992-
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia-, conceder ao servidor Lutimar 
Bernardes de Souza, matrícula nº 140372, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, nível II, do QPL, licença para tratamento de saúde pelo prazo de 60 (sessenta) dias, 
no período de 1º (primeiro) de fevereiro a 1º (primeiro) de abril de 2017, sem prejuízo da 
remuneração a que fizer jus. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA          Nº         188,          DE           07            DE           MARÇO        DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Memorando nº 010-A/2017, 
do Gabinete do Vereador Vinicius Cirqueira,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Karla Sehenn Souza Rocha Assessor Parlamentar II AP-II 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Alaor Theodoro Castanheira Assessor Parlamentar II AP-II 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Vinicius Cirqueira 

     CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março 
do ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA   Nº     189,   DE   07    DE  MARÇO  DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto na Lei nº 9039, de 
13 de maio de 2011,  

R E S O L V E  

designar a servidora Ivone Fátima de Jesus Andrade, matrícula nº 791784, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Administração, que se encontra à disposição deste 
Poder Legislativo, sem ônus para a origem, no período de 1º de março a 31 de dezembro de 2017, 
conforme Decreto nº 871, de 07 de março de 2017, para exercer as atribuições da função de Chefe do 
Núcleo de Assistência Administrativa, símbolo FG-3, desde 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA    Nº  191,      DE     07  DE        MARÇO     DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto na Lei nº 9039, de 
13 de maio de 2011,  

R E S O L V E  

considerar designada a servidora Rosângela Soares da Silva Santos, matrícula nº 
1019627, pertencente ao quadro de pessoal do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de 
Goiânia - IPSM, que se encontra à disposição desta Casa de Leis, conforme Decreto Municipal nº 872 
de 07 de março de 2017, para desempenhar as atribuições da função de Chefe do Núcleo de 
Contabilidade e Finanças, símbolo FG-3, retroagindo seus efeitos em 1º fevereiro de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 07 dias do mês de março do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA             Nº         192,         DE          08           DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Memorando nº 0027/2017, 
do Gabinete do Vereador Emilson Pereira,  

RESOLVE 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Jailson Oliveira Araújo Assessor Parlamentar II AP-II 

Antonio Carlos Miranda da Cruz Assessor Parlamentar II AP-II 

Dailzi Frauzino Pereira Secretário Parlamentar II SP-II 

VIGÊNCIA 
Retroativo a 1º de fevereiro de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Emilson Pereira 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de março do 
ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº         193,          DE           08          DE          MARÇO          DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com a Lei nº 9219, de 08 de 
janeiro de 2013,  

R E S O L V E 

exonerar Welton Inacio Quintino, CPF: 885.422.971-72, do cargo comissionado de 
Assessor da Presidência II, símbolo CC-3, e, nomear para o referido cargo, Eduardo Duarte 
Gomes, CPF: 003.956.561-09, com efeito em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº         194,           DE          08            DE          MARÇO        DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com a Lei nº 9219, de 08 de 
janeiro de 2013,  

R E S O L V E 

 exonerar Gabriel Alencar Borges Mendes de Sousa, CPF: 013.445.991-17, do 
cargo comissionado de Assessor de Comunicação, símbolo CC-2, e, nomear para o referido cargo 
Aldair Gonzaga dos Santos, CPF: 251.747.111-87, com efeito em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA   Nº     195,   DE   08    DE  MARÇO  DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, em conformidade com o disposto na Lei nº 9039, de 
13 de maio de 2011,  

R E S O L V E  

considerar designado o servidor Antonio Silva, matrícula nº 757330-01, pertencente ao 
quadro de pessoal da Companhia de Urbanização de Goiânia - COMURG, que se encontra à disposição 
deste Poder Legislativo, sem ônus para a origem, no período de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 
2017, conforme Ofício nº 195/2017-PR, de 08 de março de 2017, para exercer as atribuições da função 
de Chefe do Núcleo de Assistência Administrativa, símbolo FG-3, retroagindo seus efeitos em 1º de 
janeiro de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio
1º SECRETÁRIO

Juarez Lopes 
2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº         196,            DE           08           DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Oficio nº 048/2017, do 
Gabinete do Vereador Andrey Azeredo,  

RESOLVE 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Ádila Lúcia Maia Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Andrey Azeredo 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 08 dias do mês de março do 
ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA       Nº         197,             DE            09           DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Mem. 080/2017, do 
Gabinete do Vereador Kleybe Morais,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Emerson Lucas Mendes Vieira Assessor Parlamentar I AP-I 

Lucas Faria dos Reis Secretário Parlamentar II SP-II 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Emerson Lucas Mendes Vieira Secretário Parlamentar II SP-II 

Lucas Faria dos Reis Assessor Parlamentar I AP-I 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Kleybe Morais 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio 
1° SECRETÁRIO 

     Juarez  Lopes 
   2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO       
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA   Nº     199,   DE   09    DE    MARÇO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 
1991 – REGIMENTO INTERNO – e tendo em vista o contido nos Autos nº 415/2017,  

 R E S O L V E 

  adiar o gozo das férias regulamentares a que faz juz a servidora Flávia Fernanda de 
Oliveira,  matrícula nº 5568249, ocupante do cargo efetivo de Assessor Técnico  Legislativo, Nível I, 
do QPL, fixadas pela Portaria nº 355, de 28 de setembro de 2016, referente ao exercício de 2015, para 
07 de agosto de 2017, permanecendo inalterados os termais termos da referida Portaria.  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de março do ano de 
2017. 

  Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

  Zander Fábio           Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO       
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA   Nº     200,   DE   09    DE    MARÇO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 
1991 – REGIMENTO INTERNO – e tendo em vista o contido nos Autos nº 421/2017,  

 R E S O L V E 

  adiar o gozo das férias regulamentares a que faz juz o servidor Wilson Violati, 
matrícula nº 37752, ocupante do cargo efetivo de Assistente Técnico de Manutenção, Nível II, do QPL, 
fixadas pela Portaria nº 355, de 28 de setembro de 2016, referente ao exercício de 2016, para 20 de 
dezembro de 2017, permanecendo inalterados os demais termos da referida Portaria.  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de março do ano de 
2017. 

  Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

  Zander Fábio           Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº          201,           DE         09           DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício nº 117/2017-GBJD, 
do Gabinete do Vereador Jair Diamantino,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Letycia Valleska Lima de Souza Assessor Parlamentar III AP-III 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Marina Neves Papini Bruço Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Jair Diamantino 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de março do 
ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA             Nº        204,         DE          09            DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Memorando nº 0029/2017, 
do Gabinete do Vereador Emilson Pereira,  

RESOLVE 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

José Elias de Paula Assessor Parlamentar III AP-III 

VIGÊNCIA 
Retroativo a 1º de fevereiro de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Emilson Pereira 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 09 dias do mês de março do 
ano de 2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, Email: presidência@camaragyn.go.gov.br  

PORTARIA    Nº     205,          DE           10             DE           MARÇO DE           2017.  

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991-REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o contido nos Autos n° 004/2017,  

R E S O L V E 

nos termos do artigo 119 da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1992-
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia-, conceder à servidora Márcia 
Godinho Vieira, matrícula nº 5568251, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assessor 
Técnico Legislativo (Urbanista), nível I, do QPL, prorrogação da licença para tratar de interesse 
particular concedida via da Portaria nº 142, de 10 de fevereiro de 2015, iniciada em 1º (primeiro) de 
março de 2015, pelo prazo de 02 (dois) anos, sem remuneração 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº         207,            DE          10           DE           MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Memorando nº 042/2017 
CSPP, do Gabinete do Vereador Sargento Novandir,  

RESOLVE 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Iuri Barbosa da Silva Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Sargento Novandir 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA        Nº         208,           DE          10          DE           MARÇO           DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991–REGIMENTO INTERNO-, e tendo em vista o Requerimento nº 02390, 
aprovado pelo Plenário desta Casa de Leis na Sessão Ordinário do dia 23 de fevereiro de 2017, 

RESOLVE 

Art. 1º. Fica constituído um Comitê, composto pelos Vereadores Anselmo Pereira 
(PSDB), Delegado Eduardo Prado (PV), Zander Fábio (PEN) e Welington Peixoto (PMDB), 
para estudar, discutir e acompanhar a conservação dos Cemitérios Públicos de Goiânia. 

Art. 2º Fica autorizada a Diretoria Geral providenciar junto às diversas unidades 
administrativas desta Casa de Leis os recursos administrativos, as condições organizacionais e o 
assessoramento técnico necessários ao bom desempenho dos trabalhos do Comitê previsto no artigo 
1º. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

  Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA          Nº         209,          DE           13            DE          MARÇO         DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, em conformidade com o disposto no artigo 3º 
da Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício nº 0157.2/2017-
GVSG, do Gabinete da Vereadora Sabrina Garcêz,  

RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Danielle Rodrigues Soares  Assessor Parlamentar II AP-II 

Sorahya Fernandes Rodrigues Secretário Parlamentar II SP-II 

Ana Carolina Naciff Lobo Secretário Parlamentar II SP-II 

      nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Icaro Barbosa Peixoto Secretário Parlamentar II SP-II 

José Solarevisky Junior  Assessor Parlamentar II AP-II 

Mariana Naciff Lobo Secretário Parlamentar II SP-II 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete da Vereadora Sabrina Garcêz 

     CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março 
do ano de 2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio 
1° SECRETÁRIO 

     Juarez  Lopes 
   2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA     Nº      213,  DE     13    DE   MARÇO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO, e tendo em vista o contido nos Autos n° 122/2017; 

R E S O L V E  

nos termos do artigo 3º da Lei nº 8886, de 05 de janeiro de 2010, autorizar o servidor 
Everaldo Leite da Silva, matrícula n° 5567491, ocupante do cargo em provimento efetivo de Assessor 
Técnico Legislativo, nível I, do QPL, participar do Curso de Especialização Lato Sensu em Políticas e 
Dinâmicas Territoriais ministrado pela Universidade Estadual de Goiás (UEG), sem ônus para este 
Poder Legislativo.   

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março do ano de 
2017. 

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio            Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO      2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO       
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA    Nº        214,   DE    13    DE   MARÇO      DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 
1991 – REGIMENTO INTERNO – e tendo em vista o contido nos Autos nº 436/2017,  

 R E S O L V E 

antecipar o gozo das férias regulamentares a que faz juz a servidora Cristiane Yumi 
Iizuka, matrícula nº 5568683, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, Nível II, do QPL, 
fixadas pela Portaria nº 606, de 26 de outubro de 2015, referente ao exercício de 2015, para 03 de 
abril de 2017, permanecendo inalterados os demais termos da referida Portaria, ficando, de 
conseqüência, revogada a Portaria nº 321, de 17 de agosto de 2016. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março do ano de 
2017. 

  Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

  Zander Fábio           Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO       
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

PORTARIA   Nº    216,   DE   13     DE    MARÇO    DE  2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de dezembro de 
1991 – REGIMENTO INTERNO – e tendo em vista o contido nos Autos nº 435/2017,  

 R E S O L V E 

  adiar o gozo das férias regulamentares a que faz juz a servidora Amélia Naves 
Tavares,  matrícula nº 1194, ocupante do cargo efetivo de Técnico Auxiliar Legislativo, Nível I, do 
QPL, fixadas pela Portaria nº 268, de 29 de junho de 2016, referente ao exercício de 2016, para 04 de 
dezembro de 2017, permanecendo inalterados os demais termos da referida Portaria, ficando, de 
conseqüência, revogada a Portaria nº 473 de 19 de dezembro de 2016.  

 CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 13 dias do mês de março do ano de 
2017. 

  Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

  Zander Fábio           Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO     2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário. Goiânia-GO. CEP: 74.063-900 
Telefone: (62) 35244277. Fax: (62) 35244237. Email: presidencia@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº        219,             DE          14            DE      MARÇO             DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 9º, II, alínea a do da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 (REGIMENTO INTERNO),  

Considerando as atribuições do Presidente da Casa em convocar, presidir e tomar 
parte nas discussões e deliberações da Mesa Diretora, além de inúmeras outras previstas no 
Regimento Interno da Câmara Municipal, mormente na direção dos trabalhos legislativos; 

Considerando o disposto nos arts. 4º e 6º, §1º da Instrução Normativa nº 02/2013 do 
Tribunal de Constas dos Municípios do Estado de Goiás, que “estabelece a definição de Chefe de 
Poder, Ordenador de Despesas, Responsável e Gestor no sentido de serem fixadas as diferenciações, 
tendo em conta as suas responsabilidades e as decorrentes implicações de natureza administrativa, 
assim como a possibilidade e forma de delegação dos atos de gestão”; 

Considerando que o controle da receita e a legalidade das despesas da Câmara 
Municipal são fiscalizados pela Diretoria de Controle Interno; 

Considerando a necessidade de disciplinar, no âmbito dos serviços administrativos, a 
gestão financeira e orçamentária da Câmara, mediante a descentralização de atividades e 
responsabilidades; 

Considerando que a estrutura organizacional da Câmara Municipal é dotada de uma 
Diretoria Financeira, responsável pela execução orçamentária e financeira, compreendendo também 
o registro dos atos e fatos contábeis, atividades de tesouraria;

Resolve: 
Art. 1º A Diretoria Financeira, por seu titular, passa a ser a responsável pelo 

ordenamento das despesas da Câmara Municipal, com atribuição para autorizar à aquisição de bens, 
serviços e obras, inclusive contratações, a instauração e termo final dos procedimentos licitatórios, 
firmar o empenho das despesas e ordens de pagamento, bem como outros atos próprios da gestão 
contábil, orçamentária e financeira. 

Art. 2º Na condição de gestor responsável pela aplicação da receita da Câmara 
Municipal fica ainda, o Diretor Financeiro, incumbido da prestação de contas da gestão contábil, 
orçamentária e financeira, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios, na forma prevista na Lei 
Estadual nº. 15.958, de 18 de janeiro de 2007, atendendo às resoluções ou instruções normativas 
daquele Órgão de Controle. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 14 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

   Zander Fábio 
1° SECRETÁRIO 

     Juarez  Lopes 
   2° SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº         228,          DE           15          DE          MARÇO          DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, 

R E S O L V E 

lotar o servidor Eduardo Duarte Gomes, CPF: 003.956.561-09, nomeado pela 
Portaria nº 193, de 08 de março de 2017, na 1ª Vice-Presidência, com efeito em 1º de março de 
2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA          Nº      229,          DE           15             DE          MARÇO           DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, 

R E S O L V E 

 lotar Fabiana Gonçalves Coelho, CPF: 857.421.471-04, nomeada pela Portaria nº 
062, de 18 de janeiro de 2017, na 1ª Secretaria, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA         Nº        231,          DE         15              DE          MARÇO           DE            2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –,  

R E S O L V E 

 lotar Isabela Silva Leite, CPF: 030.157.941-59, nomeada pela Portaria nº 120, de 
08 de fevereiro de 2017, na 1ª Secretaria, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA            Nº         234,           DE         15         DE          MARÇO           DE            2017.    

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO –, 

R E S O L V E 

 lotar Suzana Carneiro de Oliveira, CPF: 022.984.941-50, nomeada pela Portaria nº 
183, de 07 de março de 2017, na Diretoria Administrativa, com efeitos em 1º de março de 2017. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017. 

Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

1 

PORTARIA   Nº    236,   DE   15     DE   MARÇO  DE        2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no Memorando nº 
035/2017-DRH, da Diretoria de Recursos Humanos,   

R E S O L V E  

fixar as férias regulamentares dos servidores comissionados deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

Ord. SERVIDOR EXERCÍCIO Período de gozo
1. Mayte Yndila de Bortoli 2016/2017 01/04/2017 A 30/04/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017.

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio             Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO   2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br 

1 

PORTARIA   Nº    237,   DE   15     DE   MARÇO  DE        2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea a, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 - REGIMENTO INTERNO -, e tendo em vista o contido no Memorando nº 
035/2017-DRH, da Diretoria de Recursos Humanos,   

R E S O L V E  

fixar as férias regulamentares dos servidores à disposição deste Poder Legislativo, 
conforme relação abaixo: 

Ord. SERVIDOR EXERCÍCIO Período de gozo
1. Eliete Quirino Barros Paixão 2016/2017 01/04/2017 A 30/04/2017 

2. João Ferreira de Menezes 2016/2017 01/04/2017 A 30/04/2017 

3. Rosângela Soares da Silva Santos 2016/2017 01/04/2017 A 30/04/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 15 dias do mês de março do ano de 
2017.

 Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio             Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO   2º SECRETÁRIO 



Câmara Municipal de Goiânia – Presidência  
Av. Goiás, nº 2.001, Setor Norte Ferroviário, CEP: 74.063-900, Goiânia – GO 
FONE: (62) 35244277, FAX: (62) 35244237, EMAIL: presidência@camaragyn.go.gov.br

PORTARIA           Nº          238,          DE           17          DE         MARÇO         DE             2017. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pela alínea b, inciso II, do artigo 9º da Resolução nº 026, de 19 de 
dezembro de 1991 – REGIMENTO INTERNO – em conformidade com o disposto no artigo 3º da 
Lei nº 9219, de 08 de janeiro de 2013, e tendo em vista o contido no Ofício nº 101/2017-GVCA, do 
Gabinete do Vereador Clécio Alves, 

        RESOLVE 

exonerar: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Lúcio José da Silva Secretário Parlamentar I SP-I 

nomear: 

SERVIDOR (A) CARGO COMISSIONADO SÍMBOLO 

Valéria Ferreira Marra Secretário Parlamentar I SP-I 

VIGÊNCIA 
1º de março de 2017 

LOTAÇÃO 
Gabinete do Vereador Clécio Alves 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de março do ano de 
2017. 

          Andrey Azeredo 
PRESIDENTE 

Zander Fábio Juarez Lopes 
1º SECRETÁRIO 2º SECRETÁRIO 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

FERNANDO DE MORAIS NEVES - ME, CNPJ/CPF nº 27.213.888/0001-05, torna 

público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente (AMMA) de Goiânia, por 

meio do processo nº 69535370, a Licença Ambiental Simplificada para a(s) seguinte(s) 

atividade(s): 45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios 

para veículos automotores  45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos 

para veículos automotores, desenvolvida(s) na Rua P19, Quadra: P74, Lote:12, nº 263, 

Setor dos Funcionários,  Goiânia, GO. 

PHB SERVIÇOS E CONTROLE DE PRAGAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/CPF nº 

24.561.252/0001-58, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, a Licença Ambiental Simplificada, para a atividade de: Imunização e 

controle de pragas urbanas, desenvolvidas na Rua V AC Oriental, Quadra: L, Lote: 01, 

Casa: 05, Bairro Granja Cruzeiro do Sul, Goiânia, GO.  
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